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1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220048 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA FRANCISCO DA COSTA CABRAL, 58, CONJUNTO VILAGE CAMPESTRE 2
- BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220047 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA ESTRADA DA CODEAL - BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220009 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A INSTALAÇÃO DE UMA CASA DE DIREITOS NA AVENIDA DURVAL DE GÓES MONTEIRO, NO BAIRRO DO TABULEIRO DO
MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220005 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE REFORMA E RECONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO POUSO DA GARÇA 03 DE FRENTE A
QUADRA C 16, SITUADO NO BAIRRO ANTARES. DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220013 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A INSTALAÇÃO DE UMA CASA DE DIREITOS NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220008 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A EXECUÇÃO DE LIMPEZA, CAPINAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GROTA DO CARIMBÃO, SITUADA NA RUA GIVALDO
CARIMBÃO, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2. DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220004 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE LIMPEZA DE UMA PRAÇA SITUADA NA RUA ANTÔNIO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA, NO CONJUNTO JOSÉ APRÍGIO
VILELA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220007 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A EXECUÇÃO DE LIMPEZA, CAPINAÇÃO E MANUTENÇÃO NA AVENIDA GUAXUMA, EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL
DEPUTADO RUBENS CANUTO E EM SEU ENTORNO, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220006 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A INSTALAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS ADEQUADO E COM ESTRUTURA COBERTA EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL
DEPUTADO RUBENS CANUTO, SITUADA NO AVENIDA GUAXUMA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2. DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230038 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A REALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DA ESCOLA ESTADUAL PROF. ADEILZA MARIA
OLIVEIRA, LOCALIZADA NA RUA DO CAMPO, NO BAIRRO DA CHÃ DA JAQUEIRA. DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230049 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO  “SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED  NA  RUA  ALFREDO
MACEDO,LOCALIZADO NO BAIRRO DO JACITINHO.” DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230023 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRAÇA NA RUA HELENA COSTA TENÓRIO,LOCALIZADA NO BAIRRO DO
ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220069 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PAVIMENTAÇÃO NA RUA MANOEL OMENA DE FARIAS,LOCALIZADA NO BAIRRO DO ANTARES." DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230052 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA SANTA MARIA, NO BAIRRO DO ANTARES” DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220040 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA OLINDINA PEREIRA DA
SILVA , LOCALIZADO NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA,NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230008 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA RECOLHIMENTO DE ENTULHO NA RUA A 21, QUADRA A 21, Nº 351, NO CONJUNTO BENEDITO BENTES 1. DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230018 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PODA DE ÁRVORE NA PRAÇA DO PEU, RUA T 5, LOCALIZADO PRÓXIMO A ESCOLA HAROLDO DA COSTA,
NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA
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18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230027 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “ RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA C 42, NA GAXUMA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230037 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃODA QUADRA DE ESPORTE NA GROTA DO NENO. LOCALIZADA NO BAIRRO DO JACITINHO.” DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230022 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELISANMA OLIVEIRA DOS SANTOS, NO CONJUNTO SALVADOR LYRA,BAIRRO DO
TABULEIRO DOS MARTINS." DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220067 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA,NA RUA IZAÍAS ALVES NICÁCIO
ERUA PROJETAD BELMIRO AMORIM EM FRENTE A ESCOLA SANTA LÚCIA,NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220039 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITOMUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA,RUA OLINDA PEREIRA DA SILVA,NO BAIRRO DO
ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230025 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITP "VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER NA RUA MANOEL AFONSO DE MELO,
LOCALOIZADO EM FRENTE A PANIFICAÇÃO IMA, NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220043 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO  “SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED  NA  RUA  IZAÍAS  ALVES
NACÁCIO,LOCALIZADO NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA,NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230021 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PODA DE ÁRVORE NO CAMPO DO MARITUBA, DO LOCALIZADA NO CONJUNTO SALVADOR LYRA NO BAIRRO
DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220066 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PAVIMENTAÇÃO NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA RUA IZAÍAS ALVES NICÁCIO, LOCALIZADO NO BAIRRO
DO ANATARES." DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230050 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO– SEMINFRA, PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.  “PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA
JORNALISTA TOBIAS GRANJA ,LOCALIZADA NO BAIRRO DO ANTARES." DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230024 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “REVITALIZAÇÃODA QUADRA DE ESPORTE NA RUA HELENA COSTA TENÓRIO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO
ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230034 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “PODA DE ÁRVORE NA RUA DESEMBARGADOR HELIO CABRAL, NO BAIRRO DO JACITINHO.” DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220071 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “REVITALIZAÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA DO PEU RUA T  5,  LOCALIZADA PRÓXIMO A ESCOLA
HAROLDO DA COSTA, NO BAIRRO DO SALVADOR LIRA.” DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230054 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA VICENTE CELESTINO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA ” DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230020 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NO CAMPO DO MARITUBA,CONJUTNO SALVADOR
LYRA, LOCALIZADO PRÓXIMO A UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA,NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230030 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA BELÉM, LOCALIZADO NA RUA SUPERMERCADO MARANATA,
NO BAIRRO DO JACITINHO.” DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230057 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E
SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA FIRMO LOPES, VILA ARAPIRACA, FAROL DISCUSSÃO ÚNICA
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35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220061 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, EM TODO
CONJUNTO CARMINHA, BAIRRO BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230045 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA SINALIZAÇÃO COM GELO BAIANO, NA RUA DR. JOSÉ CASTRO DE AZEVEDO, 460, GRUTA DE LOURDES DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230048 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA  SUBSTITUIÇÃO  DE  LÂMPADAS  QUEIMADAS  NA  RUA  PROTOGINE  AIRES  MOURA,  Nº  429,  E  NA  RUA
GUIMARÃES ROSA, Nº 20, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230056 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA CONTENÇÃO DE BARREIRA MEDIANTE APLICAÇÃO DE GEOMANTA E VISITA DA DEFESA CIVIL, NO GROTA DO
CIGANO, RUA SÃO JORGE, BAIRRO DO JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220060 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBISTITUIÇÃO DE LAMPADAS CONVECIONAIS POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA SANTO AMARO 2
– FEITOSA RODOVIARIA, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230044 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA  INSTALAÇÃO  DE  TRANSFORMADOR  DE  ENERGIA  DEVIDO  NOVAS  INSTALAÇÕES  DE  APARELHOS  DE
CONDICIONADORES DE AR NA ESCOLA MUNICIPAL GERUSA COSTA, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230051 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E
SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA PEDRO GÔMIDE FILHO, SÃO JORGE DISCUSSÃO ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230055 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA JOSÉ BANDEIRA, QUADRA G, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220059 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA MEDIANTE APLICAÇÃO DE GEOMANTA E VISITA DA DEFESA CIVIL, NA
RUA EMOREÁRIO JOSÉ PEREIRA ROCHA- GROTA SANTA HELENA, BAIRRO DA CHÃ DA JAQUEIRA DISCUSSÃO ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230043 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA TEREZA DE AZEVEDO,
600, PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220001 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE UMA ARENINHA NO BAIRRO DO FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220062 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA EMPRESÁRIO CARLOS C BARBOSA - BENEDITO
BENTES CARMINHA, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220057 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA RESTAURAÇÃO DAS ESCADARIAS DA RUA SANTO AMARO 2 – FEITOSA, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220074 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO PODER EXECUTIVO, PARA QUE REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA
ARENINHA  NA  RUA  DO  LOTEAMENTO  BETEL,  BAIRRO  SANTOS  DUMONT,  MACEIÓ-AL,  CEP  570754-45,  NESTE
MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230047 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA DR. ARISTEU LOPES, BAIRRO: JATIÚCA, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230046 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA DR. HEBEL QUINTELA, BAIRRO: JATIÚCA, DESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230059 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.°  76/2025 SOLICITA A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CÔNEGO TOBIAS -
BAIRRO PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA
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52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230058 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 75/2025 - SOLICITA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER, PARQUE INFANTIL, DA PRAÇA
OSÓRIO CALHEIROS GATTO - BAIRRO PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230003 / 2025 VEREADOR RUI PALMEIRA SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM O RETORNO DOS ÔNIBUS INTEGRAÇÃO COM A PARADA NO
INTERIOR DO CONJUNTO PARQUE DAS AMÉRICAS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230004 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA
RUA ROMEU DE AVELAR, LOCALIZADA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230007 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA
RUA TRAVESSA CORDEAL 1, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230006 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA
RUA CORDEAL, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220042 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO A COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E VERTICAL, NA RUA ERNESTO GOMES MARANHÃO, NO
BAIRRO JATIÚCA. DISCUSSÃO ÚNICA

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230033 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA GILBERTO VIEIRA LEITE, MESMA RUA DOS
CONDOMÍNIOS DOM ANTÔNIO ROCHA E RESERVA DO PARQUE 1, NA FEIRINHA DO BAIRRO TABULEIRO. DISCUSSÃO ÚNICA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230032 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA B, LOCALIZADA ENTRE O SUPERMERCADO GABRIEL E O
CONDOMÍNIO RESERVA DO PARQUE 2, NA FEIRINHA DO BAIRRO TABULEIRO. DISCUSSÃO ÚNICA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230036 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CAPINAÇÃO NO CONJUNTO MEDEIROS NETO, NO BAIRRO SANTA AMÉLIA. DISCUSSÃO ÚNICA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230031 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  A  PAVIMENTAÇÃO  DA  TRAVESSA  DA  FLORESTA  E  DO  LOTEAMENTO  SANTO
ANTÔNIO, NA FEIRINHA DO BAIRRO TABULEIRO. DISCUSSÃO ÚNICA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220036 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DE GRANDE PORTE NA HISTÓRICA E TRADICIONAL PRAÇA DA
FACULDADE NO BAIRRO PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220014 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA MANOEL MOURA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO
PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220065 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A RECUPERAÇÃO DOS BRINQUEDOS INSTALADOS NA PRAÇA PADRE CICERO, LOCALIZADA NO BAIRRO DO
VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220032 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA FRANCO JATOBÁ, LOCALIZADA NO BAIRRO DO
PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220045 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA RODRIGUES ALVES , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220053 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA TRAVESSA DOS CONFIDENTES , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA
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68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220028 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA TABELIÃO EURICLES PROTÁSIO, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220056 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NO TRECHO DA AVENIDA AMAZÔNIA , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220064 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA  O  REACENDAMENTO  DE  TODAS  AS  FAIXAS  DE  PEDESTRES  NA  AVENIDA  SENADOR  RUI  PALMEIRA,
LOCALIZADA NO BAIRRO DA LEVADA. DISCUSSÃO ÚNICA

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220031 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA  A  TROCA  DAS  LAMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  LED  NA  TERCEIRA  TRAVESSA  FRANCO  JATOBÁ,
LOCALIZADA NO BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220044 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA DR. JOÃO EULÁLIO , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220052 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA DR. MIGUEL OMENA , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220025 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA CORONEL JOSÉ VIEIRA, LOCALIZADA NO
BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220055 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA ÀLVARES CABRAL , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220012 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA DR. JOÃI LINS, LOCALIZADA NO BAIRRO DO
PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220063 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA O REACENDAMENTO DE TODAS AS FAIXAS DE PEDESTRES NA AVENIDA MONTE CASTELO, LOCALIZADA NP
BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220030 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA  A  TROCA  DAS  LAMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  LED  NA  SEGUNDA  TRAVESSA  FRANCO  JATOBÁ,
LOCALIZADA NO BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220051 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA PROFª MARIA JOSÉ LOUREIRO LIMA ,
PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220015 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA  A  TROCA  DAS  LAMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  LED  NA  RUA  GUARDA  CIVIL  MANOEL  LEANDRO,
LOCALIZADA NO BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220046 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA ÀLVARO MARINHO , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220054 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA CONSELHEIRO FRANCISCO VIEIRA ,
PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220010 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA LUIZ CARLOS DE SOUZA NETO, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220029 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A TROCA DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA MONSENHOR LUIZ BARBOSA, LOCALIZADA NO
BAIRRO DO PRADO, NESTA CIDADE. DISCUSSÃO ÚNICA
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85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04220049 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA DO CEARÁ , PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

86 PROJETO DE LEI
Nº 95/2025 PROCESSO WEB Nº 03070010 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE MAGISTRADOS DE

ALAGOAS - ALMAGIS PRIMEIRA DISCUSSÃO

87 PROJETO DE LEI
Nº 29/2025 PROCESSO WEB Nº 02060001 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA, NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

88 PROJETO DE LEI
Nº 117/2025 PROCESSO WEB Nº 03190047 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI A SEMANA MAE E PAI+ PARA CELEBRAR MÃES E PAIS QUE CUIDAM DE FILHOS COM DEFICIÊNCIA. PRIMEIRA DISCUSSÃO

89
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 22/2025

PROCESSO WEB Nº 02250024 / 2025 VEREADOR CHICO FILHO DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO. PRIMEIRA DISCUSSÃO
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O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, 

após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, para que empreendam esforços no 
sentido de realizar a Pavimentação Asfáltica da Travessa Pajuçara, 11-B - 
CEP: 57.073-510, Conjunto Village Campestre 2 - Bairro Cidade Universitária. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores. 
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam 

por grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 
   

     
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Rodrigo 
Santos Cunha, no sentido de promover a 
Pavimentação Asfáltica da Travessa Pajuçara, 11-B - 
CEP: 57.073-510, Conjunto Village Campestre 2 - 
Bairro Cidade Universitária. 
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GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2025 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, após 

tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, para que empreendam esforços no sentido 
de realizar a Pavimentação Asfáltica da Estrada da Codeal – CEP: 57.081-475, 
localizada no Bairro do Tabuleiro dos Martins. 

 
A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores. 
 
Ressalto os apelos feitos pelos moradores daquela região que passam por 

grandes transtornos, principalmente em períodos chuvosos. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos meus 

Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 
   

     
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, no 
sentido de realizar a Pavimentação Asfáltica, da Estrada 
da Codeal – CEP: 57.081-475, localizada no Bairro do 
Tabuleiro dos Martins. 
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GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
CEP: 57022-180. 
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INDICAÇÃO N° 036/2025–GVAP/CMM 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
         

 

O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, parágrafo I do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem 

como solicitar que, após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação aos 

Excelentíssimos Senhores PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, Governador do 

estado de Alagoas, e  RICARDO TENÓRIO DÓRIA, Secretário de Prevenção a Violência. 

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A instalação de uma Casa de Direitos na Avenida Durval de Góes Monteiro - Tabuleiro, 

assim como a que já funciona na Rua. Condomínio Bella Vista - Jacintinho, Maceió – AL, 

sabendo disso e visando o quanto implicará positivamente na vida da população que mora em 

torno do bairro, é evidente que a comunidade necessita de um equipamento público tão relevante 

como este. A implantação de uma Casa de Direitos representa um avanço significativo na 

consolidação da cidadania, na promoção da justiça social e na defesa dos direitos humanos. Em 

especial, nas regiões disponibilizadas por altos índices de vulnerabilidade social e desigualdade 

econômica, torna-se ainda mais crucial um local que ofereça acolhimento, orientação e acesso 

aos direitos fundamentais. 

A principal missão da Casa de Direitos é garantir o acesso à cidadania, à justiça e aos 

direitos, proporcionando à população meios eficazes para a resolução de conflitos. Para isso,  
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promove-se a descentralização dos serviços, aliada à articulação com outros poderes, como o 

Poder Judiciário do estado de Alagoas., no que se refere ao acesso à justiça, à documentação 

civil, à proteção de grupos vulneráveis e à promoção de uma cultura de paz e direitos humanos. 

Nesses espaços, são oferecidos serviços como orientação jurídica gratuita, mediação de conflitos, 

apoio psicossocial, emissão de documentos e encaminhamentos para órgãos competentes, além 

outros de serviços oferecido, tais como de: Emissão de RG (nova Carteira de Identidade 

Nacional-CIN); Solicitação de 2ª via de certidão de nascimento/casamento para pessoas 

vulneráveis; Audiências e mediações de conflitos (divórcio consensual, dissolução de união 

estável, guarda de filhos e pensão alimentícia);  Orientações jurídicas / encaminhamentos; 

Consultas processuais e sentenças judiciais; Retificação de nome e gênero no registro civil para 

o público  LGBTQIAPN+; Inclusão do nome do pai na certidão de nascimento (reconhecimento 

voluntário de paternidade); Consulta da situação cadastral do CPF; Emissão da 2ª via do CPF; 

Solicitação da 1° via do CPF; Solicitação da alteração dos dados cadastrais do CPF; Solicitação 

da regularização do CPF; Emissão da certidão negativa do CPF (pessoa física): Emissão da 

certidão negativa do CNPJ (pessoa jurídica); Emissão da certidão negativa de imóvel rural; 

Consulta da situação fiscal de pessoa jurídica: Consulta da situação fiscal de pessoa física: 

Pendência da malha (imposto de renda); Consulta da restituição (imposto de renda); Consulta da 

situação da declaração do imposto de renda pessoa física-DIRPF: Emissão da cópia da declaração 

de imposto de renda pessoa física - DIRPF; Emissão da cópia de rendimentos retido na fonte; 

Formalização do MEI; Declaração anual do MEI; Emissão do boleto do MEI (das): Baixa do 

MEI; Alteração dos dados do MEI; Cópias de processos; Consulta da situação fiscal de imóvel 

rural; Consulta ao título eleitoral: Alistamento eleitoral; Solicitação de regularização do título de 

eleitoral; Solicitação de alteração de dados do título eleitoral; Solicitação de Transferência de 

local de votação; Requerimento do alistamento militar - reservista (para homens que completam 

18 anos no corrente ano); Emissão de nada consta (certidão civil/criminal/federal/estadual); 

Emissão de nada consta (certidão civil/criminal/ /estadual); Emissão de nada consta da justiça 

eleitoral; Emissão de certidão de antecedente criminal da Policia Federal; Emissão de certidão 

de antecedente criminal - Policia Cientifica do Estado de Alagoa; Emissão de declaração do 

beneficiário - nada consta do I.N.S.S; Atualização cadastro do C.I.N.S; Elaboração de currículo; 
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Boletim de ocorrência - B.O (relacionado a documento pessoal); Cartão Bem Legal /NAMU  

(transporte); Solicitação de cartão de estacionamento para idosos e pessoas com deficiência; e 

Orientação e encaminhamento relacionadas a emissão de documentos. 

A Casa de Direitos desempenha um papel fundamental como ponte entre o cidadão e o 

Estado, oferecendo um atendimento humanizado, acessível e livre de excesso de burocracia. Vale 

destacar que esses espaços também assumem uma função estratégica na articulação de políticas 

públicas, participando de forma integrada com áreas essenciais como saúde, assistência social, 

educação e segurança pública. Essa abordagem intersetorial permite uma atuação mais eficiente e 

abrangente na promoção dos direitos da população. 

Assim, a implantação de uma Casa de Direitos em um bairro vai além de atender a uma 

necessidade social — representa um compromisso eficaz com a dignidade humana, a equidade e 

a justiça. Trata-se de um investimento concreto na construção de uma sociedade mais justa, 

inclusiva e solidária. 

Desta forma, Considerando os resultados positivos que a Casa de Direitos já vem gerando 

em outros bairros de Maceió, solicitamos a instalação de uma unidade no bairro do Benedito 

Bentes, com o objetivo de garantir à comunidade local o pleno acesso aos seus direitos 

fundamentais e ampliar as oportunidades de cidadania. 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos adicionais. 

 

 

Respeitosamente, 

 

Maceió 15 de abril de 2025  

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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INDICAÇÃO N° 034/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário Municipal de Infraestrutura, RODRIGO SANTOS CUNHA, 

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de obras, na questão de uma reforma e reconstrução de uma praça, localizada 

no Loteamento Pouso da Garça 03 de frente a quadra C 16, CEP:57081-495, desse referido 

Loteamento, situado no bairro Antares, nesta cidade de Maceió. 

 Essa obra vem para beneficiar diversas pessoas dessa comunidade, pois, nos Loteamentos 

Pouso da garça 02, 03 e 04, e nas adjacências, pois não existe uma praça com uma boa 

infraestrutura, como essas novas praças reformadas que a prefeitura de Maceió vem fazendo e 

entregando em outros pontos da nossa capital. 

 Com essa indicação, pede-se também que nessa reforma e reconstrução dessa praça, que 
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conta com uma ampla e espaçosa área que pode ser utilizada de uma forma dignar por todos e 

que ela possa contar com algumas estruturas tipo “quiosques” para movimentar mais a economia 

local e que tenha mais um local para as famílias se confraternizar, seja feita uma pista de 

caminhada, para ajudar também na questão de saúde da população, que seja também instalada 

uma nova iluminação no local, que também ajuda na questão de segurança do local, seja instalada 

equipamentos de academia no local, que também ajudam na questão de saúde populacional e que 

também seja instalada uma área de recreação para as crianças e bancos e mesas para que os idosos 

da localidade possam também usufruir desse local de convivência mútua da comunidade. 

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, de nossa cidade, que 

olhe para essa localidade, pois ali está se precisando dessa referida obra de reforma e reconstrução 

da praça, para que as pessoas que moram no Loteamento Pouso Da Garça 03 em frente a quadra 

C 16, CEP:57081-495, no bairro do Antares, nesta cidade, pois lá, como dito anteriormente, nesse 

local e nas adjacências é carente de locais bem estruturados e de um local de lazer mais equipado, 

para que isso, os moradores dessa região tenham uma melhor dignidade e qualidade de vida, seja 

da criança ao idoso, pois todos da região e também das adjacências vão fazer de um ótimo 

proveito desse espaço a ser reformado e construído. 

 

  

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 10 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS  
PRAÇA DO LOTEAMENTO POUSO DA GARÇA 03 EM FRENTE A QUADRA “C 19” 

NO BAIRRO DO ANTARES 
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INDICAÇÃO N° 035/2025–GVAP/CMM 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
         

 

O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, parágrafo I do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem 

como solicitar que, após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação aos 

Excelentíssimos Senhores PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, Governador do 

estado de Alagoas, e  RICARDO TENÓRIO DÓRIA, Secretário de Prevenção a Violência. 

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A instalação de uma Casa de Direitos no bairro do Benedito Bentes, assim como a que 

existe na Rua. Condomínio Bella Vista - Jacintinho, Maceió – AL, sabendo disso e visando o 

crescimento significativo que a população do bairro do Benedito Bentes vem tendo, é notório 

que comunidade carece de um equipamento público tão importante como este, uma Casa de 

Direitos, representa um passo importante para o fortalecimento da cidadania, da justiça social e 

da promoção dos direitos humanos. Em especial, regiões marcadas por vulnerabilidades sociais, 

e desigualdades econômicas, tornam-se essenciais oferecer um espaço de acolhimento, 

orientação e garantia de direitos fundamentais.  

A Casa de Direitos tem o principal objetivo de promover e garantir direito, cidadania, e 

justiça, levando condições de resolução de conflitos à população através da interiorização dos 

serviços juntamente com a integração de outros poderes, como o Poder Judiciário do estado de  
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Alagoas, no que se refere ao acesso à justiça, à documentação civil, à proteção de grupos 

vulneráveis e à promoção de uma cultura de paz e direitos humanos. Nesses espaços, são    

oferecidos serviços como orientação jurídica gratuita, mediação de conflitos, apoio psicossocial, 

emissão de documentos e encaminhamentos para órgãos competentes, além outros de serviços 

oferecido tais como  de: Emissão de RG (nova Carteira de Identidade Nacional-CIN); Solicitação 

de 2ª via de certidão de nascimento/casamento para pessoas vulneráveis; Audiências e mediações 

de conflitos (divórcio consensual, dissolução de união estável, guarda de filhos e pensão 

alimentícia);  Orientações jurídicas / encaminhamentos; Consultas processuais e sentenças 

judiciais; Retificação de nome e gênero no registro civil para o público  LGBTQIAPN+; Inclusão 

do nome do pai na certidão de nascimento (reconhecimento voluntário de paternidade); Consulta 

da situação cadastral do CPF; Emissão da 2ª via do CPF; Solicitação da 1° via do CPF; Solicitação 

da alteração dos dados cadastrais do CPF; Solicitação da regularização do CPF; Emissão da 

certidão negativa do CPF (pessoa física): Emissão da certidão negativa do CNPJ (pessoa 

jurídica); Emissão da certidão negativa de imóvel rural; Consulta da situação fiscal de pessoa 

jurídica: Consulta da situação fiscal de pessoa física: Pendência da malha (imposto de renda); 

Consulta da restituição (imposto de renda); Consulta da situação da declaração do imposto de 

renda pessoa física-DIRPF: Emissão da cópia da declaração de imposto de renda pessoa física - 

DIRPF; Emissão da cópia de rendimentos retido na fonte; Formalização do MEI; Declaração 

anual do MEI; Emissão do boleto do MEI (das): Baixa do MEI; Alteração dos dados do MEI; 

Cópias de processos; Consulta da situação fiscal de imóvel rural; Consulta ao título eleitoral: 

Alistamento eleitoral; Solicitação de regularização do título de eleitoral; Solicitação de alteração 

de dados do título eleitoral; Solicitação de Transferência de local de votação; Requerimento do 

alistamento militar - reservista (para homens que completam 18 anos no corrente ano); Emissão 

de nada consta (certidão civil/criminal/federal/estadual); Emissão de nada consta (certidão 

civil/criminal/ /estadual); Emissão de nada consta da justiça eleitoral; Emissão de certidão de 

antecedente criminal da Policia Federal; Emissão de certidão de antecedente criminal - Policia 

Cientifica do Estado de Alagoa; Emissão de declaração do beneficiário - nada consta do I.N.S.S; 

Atualização cadastro do C.I.N.S; Elaboração de currículo; Boletim de ocorrência - B.O 

(relacionado a documento pessoal); Cartão Bem Legal /NAMU (transporte); Solicitação de  
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cartão de estacionamento para idosos e pessoas com deficiência; e Orientação e encaminhamento 

relacionadas a emissão de documentos. 

A Casa de Direitos atua como um elo entre o cidadão e o Estado, promovendo o 

atendimento humanizado e desburocratizado, é importante ressaltar que esses espaços também 

funcionam como articuladores de políticas públicas, atuando em parceria com áreas como saúde, 

assistência social, educação e segurança pública, o que permite uma atuação mais integrada e 

eficaz. 

Dessa forma, a instalação de uma Casa de Direitos em um bairro não é apenas uma 

demanda social, mas um compromisso com a dignidade humana, a equidade e a justiça. É um 

investimento direto na construção de uma sociedade mais justa, acessível e solidária.  

Diante disso, sabendo do benefício populacional que este equipamento público 

proporciona em outro bairro em Maceió, solicitamos a instalação de uma Casa de Direitos no 

bairro do Benedito Bentes, a fim de garantir direitos fundamentais à comunidade.  

 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos adicionais. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Maceió 15 de abril de 2025  

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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INDICAÇÃO N° 037/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), 

MOACIR TEÓFILO NETO 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de limpeza, capinação e manutenção da Grota Do Carimbão, situada na Rua 

Givaldo Carimbão, CEP: 57084-105, no bairro do Benedito Bentes 2, nesta cidade de Maceió. 

 Esse pedido vem de lideranças e da população local, pois a grota mencionada acima 

encontrasse com mato alto em áreas de trânsito de pedestres que seria na região das calçadas, 

entulhos no meio da rua também que atrapalha o fluxo de carros em determinadas regiões.  

 Com essa situação de mato alto e entulhos na localidade, também vem os problemas de 

saúde pública e de segurança pública também, pois os entulhos trazem a proliferação de animais 

transmissores de doenças, insetos peçonhentos e também de mosquitos que podem trazer doenças 

a todas as pessoas daquela localidade, a mato alto em determinadas regiões também trazem os 
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problemas de insegurança na região, pois pessoas mal intencionadas podem usar esses locais de 

mato e vegetação mais alta para se esconderem e cometer crimes com a população do local. 

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana (ALURB) de nossa cidade, que olhe para essa localidade, pois ali nessa 

localidade está se precisando dessa referida limpeza, para que as pessoas que moram na Grota 

Do Carimbão, situada na Rua Givaldo Carimbão, CEP: 57084-105, e nas ruas adjacentes que fica 

no bairro do Benedito Bentes 2, tenham uma melhor dignidade e qualidade de vida, nessa referida 

localidade. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 15 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS  

GROTA DO CARIMBÃO, BENEDITO BENTES 2 
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INDICAÇÃO N° 032/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), 

MOACIR TEÓFILO NETO 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de limpeza de uma praça, situada na Rua Antônio Carlos Lopes de Oliveira, 

no conjunto José Aprigio Vilela, no bairro do Benedito Bentes, nesta cidade de Maceió. 

 Esse pedido vem da população local, pois a área de convivência comum da comunidade 

que é essa referida praça está com condições inadequadas para o uso da própria população, devido 

ao mato alto e o lixo que infelizmente que também há nessa localidade, que pode trazer outros 

problemas, como o de saúde pública e proliferação de doenças por conta da falta de limpeza dessa 

localidade. 

 Com essa indicação sendo atendida, a praça voltará a ser utilizada por toda a população, 

principalmente pelas crianças que vão para brincar e se divertir e idosos que vão para desfrutar 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE  

Rua Sá e Albuquerque nº 564 – Jaraguá – CEP: 57022-180 – Maceió AL. 

 E-mail: gab.allanpierre@maceio.al.leg.br 

2 
 

do ambiente ao ar livre da região, pois eles vão ter um ambiente limpo e adequado para 

convivência entre eles. 

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana (ALURB) de nossa cidade, que olhe para essa localidade, pois ali está se 

precisando dessa referida limpeza, para que as pessoas que moram na Rua Antônio Carlos Lopes 

de Oliveira e nas ruas adjacentes do conjunto José Aprigio Vilela, no bairro do Benedito Bentes 

tenham uma melhor dignidade e qualidade de vida, seja da criança ao idoso, todos devem ter o 

direito a acessibilidade, qualidade de vida e um local adequado aonde eles residem, como essa 

referida praça.  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 08 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS  

PRAÇA NA RUA ANTÔNIO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 
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INDICAÇÃO N° 038/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), 

MOACIR TEÓFILO NETO 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de limpeza, capinação e manutenção na Avenida Guaxuma, CEP: 57084-050, 

em frente à Escola Estadual Deputado Rubens Canuto e em seu entorno, no bairro do Benedito 

Bentes 2, nesta cidade de Maceió. 

 Esse pedido vem de lideranças, da população local, dos estudantes e dos funcionários da 

referida escola dita acima, pois na referida Avenida Guaxuma em frente a escola Estadual 

Deputado Rubens Canuto está se transformando em um deposito de lixo irregular, trazendo 

transtorno a todos daquela localidade, principalmente as pessoas que frequentam a escola. 

 Com esse problema do descarte irregular de lixo e entulho nessa localidade, vem trazendo 

problemas de saúde pública, como podendo trazer a proliferação de doenças, a infestação de 
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pragas, como ratos, baratas e escorpiões e juntando água em alguns recipientes que podem 

contribuir com a proliferação de muriçocas e do mosquito transmissor da dengue.  

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana (ALURB) de nossa cidade, que olhe para essa localidade, pois ali está se 

precisando dessa referida limpeza e manutenção corretiva e que também sejam feitas 

posteriormente e periodicamente as manutenções e limpezas preventivas, para que as pessoas que 

moram no entorno e frequentam e trabalham na Escola Estadual Deputado Rubens Canuto na 

Avenida Guaxuma, CEP: 57084-050, consigam se concentrar sem o mau cheiro que vem 

proveniente ao lixo bem em frente à escola, situada no bairro do Benedito Bentes 2, tenham uma 

melhor dignidade e qualidade de vida, nessa referida localidade. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 21 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS  

ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO RUBENS CANUTO 

BENEDITO BENTES 2 
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INDICAÇÃO N° 039/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, parágrafo I, do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem 

como solicitar que, após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao 

Excelentíssimo Senhor JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal do Departamento Municipal de Transportes e 

Trânsito (DMTT), ANDRE DOS SANTOS COSTA, 

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A instalação de um ponto de ônibus adequado e com estrutura coberta em frente à Escola 

Estadual Deputado Rubens Canuto, situada no Avenida Guaxuma, CEP: 57084-050, no bairro 

do Benedito Bentes 2. 

 A pedidos dos estudantes, funcionários e de toda a população que moram em torno a essa 

escola, está sendo pedido a instalação desse referido ponto de ônibus nessa localidade 

mencionada acima, pois hoje em dia alguns ônibus já param nessa localidade para que os 

estudantes e a população consigam descer nesse local, mas não existe uma sinalização ou 

estrutura adequada na localidade para mostrar que ali é um ponto ou parada para os ônibus que 

servem aos estudantes e a sociedade local. 
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 Com esse ponto de ônibus instalado em frente a escola Estadual Deputado Rubens Canuto 

vai ajudar a todos daquela localidade, inclusive trazendo mais segurança a todos que usam o 

transporte público municipal dos ônibus ou do transporte escolar dos estudantes que usam o 

mesmo para irem a essa referida escola ou que moram em outra localidade e usam esse mesmo 

local para pegar o ônibus para se deslocar para suas casas. 

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário Municipal do Departamento Municipal de 

Transportes e Trânsito (DMTT) de nossa cidade, que olhe para essa localidade, pois ali está se 

precisando muito desse referido ponto de ônibus,  para que as pessoas que moram próximo ou 

nas adjacências e também os estudantes e funcionários da Escola Estadual Deputado Rubens 

Canuto, situada no Avenida Guaxuma, CEP: 57084-050, no bairro do Benedito Bentes 2, tenham 

uma melhor dignidade, segurança e qualidade de vida, seja da criança ao idoso, todos devem ter 

o direito a acessibilidade e uma estrutura digna para que possam esperar para usar o seu transporte 

público ou também que possam descer em segurança para a escola ou suas casas.  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 21 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTO  

ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO RUBENS CANUTO 

BENEDITO BENTES 2 
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INDICAÇÃO N° 033/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
 
Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
         

 

O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço eletrônico 

gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, parágrafo I do Regimento 

Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar 

que, após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação a senhora ROSEANE 

FERREIRA VASCONCELOS, Secretária de Educação do estado de Alagoas. 

 
INDICANDO-LHES: 

 
 

  A realização da execução de melhorias na infraestrutura da Escola Estadual Prof. Adeilza 

Maria Oliveira, localizada na Rua do Campo, S/N – Chã da Jaqueira. CEP 57.018-415 para que seja 

realizada a manutenção no telhado na rede elétrica; capinação e limpeza das áreas externas; e reforma 

do ginásio poliesportivo. Considerando as condições atuais, observa-se que a escola vem sofrendo 

um processo contínuo de deterioração em razão da falta de manutenção adequada. A falta de cuidados 

com a infraestrutura do prédio escolar pode ocasionar diversos riscos à saúde pública, tanto para os 

moradores das proximidades quanto para pessoas que, eventualmente, adentram o local de forma 

irregular. 

Entre os principais problemas estão: as infiltrações constatadas nas salas de aula decorrente da 

falta de manutenção do telhado da escola comprometem não apenas a estrutura física da escola, mas 

também colocam em risco a integridade física de alunos, professores e funcionários. A continuidade 

dessas infiltrações pode levar a danos estruturais graves e acidentes, como desabamentos parciais, 

além de propiciar a proliferação de mofo e outros agentes que prejudicam a saúde. Além disso, foram  
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detectadas falhas na instalação elétrica, incluindo ocorrências de curtos-circuitos, que representam 

risco iminente de incêndios e choques elétricos. A segurança elétrica é requisito básico para o 

funcionamento adequado de qualquer ambiente educacional, sendo indispensável para preservar 

vidas e assegurar a continuidade das atividades pedagógicas.  

Os espaços não edificados da escola encontram-se tomados pelo mato e pela sujeira, o que 

aumenta o risco de proliferação de animais peçonhentos, insetos transmissores de doenças e acidentes. 

A manutenção constante desses espaços é fundamental para garantir um ambiente escolar seguro, 

limpo e saudável, contribuindo diretamente para o bem-estar da comunidade escolar. 

O ginásio da escola encontra-se em estado de abandono e sem condições mínimas de uso. 

Considerando que as práticas esportivas são parte essencial da formação integral dos estudantes, 

oferecendo benefícios para a saúde física, mental e social, a revitalização deste espaço é 

imprescindível. A ausência de um local adequado para atividades físicas prejudica o desenvolvimento 

pleno dos alunos e desestimula a prática esportiva 

Diante desse cenário, a reforma das unidades escolares, especialmente daquelas em avançado 

estado de degradação, configura-se como medida imprescindível para garantir condições seguras e 

adequadas ao processo de ensino e aprendizagem, além de preservar a saúde e o bem-estar de toda a 

comunidade. 

Desta forma, solicito a realização de manutenção adequada da escola supramencionada a fim 

de garantir a infraestrutura necessária para a educação de qualidade, e garantir direitos fundamentais 

para a promoção de uma educação integral 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos adicionais. 

 

Respeitosamente, 

Maceió 10 de abril de 2025  

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°182/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA ALFREDO MACEDO,LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
JACITINHO.” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

Alfredo Macedo. localizado no bairro do jacitinho. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade do Mocambo. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 174/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRAÇA NA RUA HELENA COSTA 
TENÓRIO,LOCALIZADA NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização e 
manutenção da praça no bairro do Antares. Essa praça, que é um importante 
espaço de convivência e lazer para a comunidade local, encontra-se em estado 
de deterioração, com a presença de estruturas danificadas, falta de manutenção 
nas áreas verdes e escassez de equipamentos adequados para o uso da 
população. 

A revitalização desse espaço é essencial para proporcionar um ambiente 
mais agradável, seguro e acessível aos moradores, principalmente às crianças e 
idosos que frequentam a praça. Além disso, a manutenção regular contribuirá 
para preservar a qualidade de vida da população e melhorar o aspecto visual e 
funcional do bairro, reforçando o sentimento de pertencimento e valorização da 
comunidade. 

Dessa forma, solicitamos a urgente atenção dos órgãos competentes para 
que a revitalização e manutenção da praça sejam realizadas, proporcionando um 
local mais adequado para o lazer e bem-estar de todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 168/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA MANOEL OMENA DE FARIAS,LOCALIZADA  NO 
BAIRRO DO ANTARES." 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação visa solicitar a pavimentação na rua supracitada, 
localizada no bairro do antares. A falta de infraestrutura adequada tem causado 
inúmeros transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente em períodos 
de chuvas, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama e à formação de 
buracos. 

Além disso, a poeira gerada nos períodos secos afeta diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, podendo causar problemas respiratórios, 
especialmente em crianças e idosos. A ausência de pavimentação também 
compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de impactar negativamente no transporte público e no acesso a serviços 
essenciais. 

A pavimentação dessa via representará uma melhoria significativa na 
infraestrutura do bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida para a população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos 
órgãos competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 184/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA SANTA MARIA, NO 
BAIRRO DO ANTARES” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro do antares. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°164/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA OLINDINA PEREIRA DA SILVA , LOCALIZADO NO CONJUNTO 
POUSO DA GARÇA,NO BAIRRO DO ANTARES.” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

Olindina pereira no conjunto pouso da garça, localizado no bairro da cidade 
universitária. 

A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 
contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade do Mocambo. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 170/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 

 
“RECOLHIMENTO DE ENTULHO NA RUA A 21, QUADRA A 21, Nº 351, NO 
CONJUNTO BENEDITO BENTES 1.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como finalidade solicitar o recolhimento de 

entulho acumulado na Rua A 21, Quadra A 21, nº 351, no Conjunto Benedito 
Bentes 1, a fim de promover a limpeza urbana, preservar a saúde pública e 
garantir melhores condições de convivência para os moradores da localidade. 

O acúmulo de entulho em vias públicas compromete a mobilidade, causa 
poluição visual e pode se tornar foco para proliferação de insetos, roedores e 
outros vetores de doenças, além de representar riscos à segurança da 
população, especialmente crianças e idosos. 

A retirada adequada desses materiais contribuirá para a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores, a preservação do meio ambiente e a 
valorização do espaço público. Trata-se de uma ação simples, porém essencial 
para manter a cidade limpa, organizada e saudável. 

Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo e dos órgãos 
responsáveis para atender essa demanda, garantindo um ambiente mais seguro 
e digno para todos os residentes da área. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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RUA A 21, QUADRA A 21, Nº 351, NO CONJUNTO BENEDITO BENTES 1. 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 170/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA PRAÇA DO PEU, RUA T 5, LOCALIZADO PRÓXIMO 
A ESCOLA HAROLDO DA COSTA, NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO 
BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a poda das árvores no 
endereço supracitado. A árvore apresenta crescimento excessivo e seus galhos 
estão invadindo áreas públicas e comprometendo a segurança, tanto para os 
pedestres quanto para os veículos que transitam pela região. 

A poda é necessária para evitar que os galhos obstruam o passeio público, 
além de prevenir possíveis acidentes decorrentes de quedas de galhos ou de 
árvores que não receberam os cuidados adequados. Além disso, a poda 
contribuirá para o bem-estar e segurança da população que utiliza a praça como 
espaço de lazer e convivência. 

Portanto, solicitamos a urgente realização da poda, garantindo um 
ambiente mais seguro e bem-cuidadoso para a comunidade e melhorando a 
qualidade de vida dos moradores do bairro. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 178/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“ RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA C 42, NA GAXUMA, LOCALIZADO 
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação visa solicitar a recuperação da rua supracitada, pois 

a mesma se encontra cheia de buracos com pavimentação completamente 
destruída. Os moradores e motorista sofrem ao transitar pelo local. A 
recuperação da via representará uma melhoria significativa na infraestrutura do 
bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de vida para a 
população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos órgãos 
competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 
 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 181/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃODA QUADRA DE ESPORTE NA GROTA DO NENO. 
LOCALIZADA NO  BAIRRO DO JACITINHO.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo a revitalização da quadra de 

esporte na grota do neno, no bairro do jacintinho garantindo mais segurança, 
acessibilidade e qualidade para o lazer das crianças da comunidade. 

Os espaços destinados aos moradores da região para pratica esportiva 
estar completamente abandonado, iluminação precária, grades destruídas, traves 
quebradas e toda estrutura sem pintura. 

Com a revitalização, os equipamentos poderão ser modernizados, 
proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para toda comunidade. 
Além disso, essa ação contribuirá para a valorização dos espaços públicos, 
incentivando a convivência familiar e comunitária, fortalecendo o senso de 
pertencimento e promovendo uma cidade mais acolhedora para todos. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para essa 
demanda essencial, atendendo às necessidades da população e garantindo mais 
qualidade de vida às famílias. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 173/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELISANMA OLIVEIRA DOS SANTOS, NO 
CONJUNTO SALVADOR LYRA,BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS." 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação visa solicitar a pavimentação na rua supracitada, 
localizada no bairro do tabuleiro dos martins. A falta de infraestrutura adequada 
tem causado inúmeros transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente 
em períodos de chuvas, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama e à 
formação de buracos. 

Além disso, a poeira gerada nos períodos secos afeta diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, podendo causar problemas respiratórios, 
especialmente em crianças e idosos. A ausência de pavimentação também 
compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de impactar negativamente no transporte público e no acesso a serviços 
essenciais. 

A pavimentação dessa via representará uma melhoria significativa na 
infraestrutura do bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida para a população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos 
órgãos competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 167/2025 – GVBM/CMM 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO POUSO DA 
GARÇA,NA RUA IZAÍAS ALVES NICÁCIO ERUA PROJETAD BELMIRO 
AMORIM EM FRENTE A ESCOLA SANTA LÚCIA,NO BAIRRO DO 
ANTARES.” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação no conjunto pouso da garça nas ruas supracitas. 
A falta de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 163/2025 – GVBM/CMM 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
“MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO  POUSO DA GARÇA,RUA OLINDA 
PEREIRA DA SILVA,NO  BAIRRO DO ANTARES.” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação no conjunto pouso da garça no bairro do antares. 
A falta de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 177/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
 
 

"VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER  
NA RUA MANOEL AFONSO DE MELO, LOCALOIZADO EM FRENTE A 

PANIFICAÇÃO IMA, NO BAIRRO DO ANTARES.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A viabilização de um moderno parque linear e área de lazer no bairro 
citado é uma iniciativa essencial para promover qualidade de vida, bem-estar e 
convivência comunitária. 

 A criação desse espaço de lazer permitirá a prática de atividades físicas, 
recreação e convivência social, proporcionando um ambiente mais saudável e 
seguro para os moradores da região e seus visitantes. 

 Além disso, um parque linear oferece benefícios ambientais, como o 
aumento de áreas verdes, a redução do calor urbano e a melhoria da qualidade 
do ar. Com essa intervenção, buscamos incentivar o uso de espaços públicos, 
melhorar a infraestrutura do bairro e promover o lazer e a inclusão social. 

 A revitalização dessa área será um passo importante para o 
desenvolvimento sustentável da região, com impacto positivo na saúde e na 
qualidade de vida de todos os moradores. Segue anexo foto que ilustra a 
situação atual. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°165/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA IZAÍAS ALVES NACÁCIO,LOCALIZADO NO CONJUNTO 
POUSO DA GARÇA,NO BAIRRO DO ANTARES.” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

Izaias Alves nicácio no conjunto pouso da garça, localizado no bairro da cidade 
universitária. 

A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 
contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade do Mocambo. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 172/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NO CAMPO DO MARITUBA, DO  LOCALIZADA NO 
CONJUNTO SALVADOR LYRA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS 
MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores 

localizada no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em 
questão estão com ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no 
local e quem precisa passar próximo a mesma, salientamos que ganho está 
próximo as fiações elétricas podem causa problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,22 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 166/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“PAVIMENTAÇÃO NO CONJUNTO POUSO DA GARÇA RUA IZAÍAS ALVES 
NICÁCIO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANATARES." 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação visa solicitar a pavimentação da rua izaías alves 
localizada no bairro do antares. A falta de infraestrutura adequada tem causado 
inúmeros transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente em períodos 
de chuvas, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama e à formação de 
buracos. 

Além disso, a poeira gerada nos períodos secos afeta diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, podendo causar problemas respiratórios, 
especialmente em crianças e idosos. A ausência de pavimentação também 
compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de impactar negativamente no transporte público e no acesso a serviços 
essenciais. 

A pavimentação dessa via representará uma melhoria significativa na 
infraestrutura do bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida para a população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos 
órgãos competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 183/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“PAVIMENTAÇÃO  DA AVENIDA JORNALISTA TOBIAS GRANJA 
,LOCALIZADA  NO BAIRRO DO ANTARES." 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação visa solicitar a pavimentação na travessa 
supracitada, localizada no bairro do antares. A falta de infraestrutura adequada 
tem causado inúmeros transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente 
em períodos de chuvas, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama e à 
formação de buracos. 

Além disso, a poeira gerada nos períodos secos afeta diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, podendo causar problemas respiratórios, 
especialmente em crianças e idosos. A ausência de pavimentação também 
compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de impactar negativamente no transporte público e no acesso a serviços 
essenciais. 

A pavimentação dessa via representará uma melhoria significativa na 
infraestrutura do bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida para a população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos 
órgãos competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 176/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃODA QUADRA DE ESPORTE NA RUA HELENA COSTA 
TENÓRIO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo a revitalização da quadra de 

esporte na rua Helena costa Tenório, no bairro do antares garantindo mais 
segurança, acessibilidade e qualidade para o lazer das crianças da comunidade. 

Os espaços destinados aos moradores da região para pratica esportiva 
estar completamente abandonado, iluminação precária, grades destruídas, traves 
quebradas e toda estrutura sem pintura. 

Com a revitalização, os equipamentos poderão ser modernizados, 
proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para toda comunidade. 
Além disso, essa ação contribuirá para a valorização dos espaços públicos, 
incentivando a convivência familiar e comunitária, fortalecendo o senso de 
pertencimento e promovendo uma cidade mais acolhedora para todos. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para essa 
demanda essencial, atendendo às necessidades da população e garantindo mais 
qualidade de vida às famílias. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 180/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA RUA DESEMBARGADOR HELIO CABRAL, NO 
BAIRRO DO JACITINHO.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores 
localizada no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em 
questão estão com ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no 
local e quem precisa passar próximo a mesma, salientamos que ganho está 
próximo as fiações elétricas podem causa problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,22 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 169/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA DO PEU RUA T 5, 
LOCALIZADA PRÓXIMO A ESCOLA HAROLDO DA COSTA, NO BAIRRO DO 
SALVADOR LIRA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa atender uma necessidade urgente apontada 
pelos moradores do conjunto, em relação à precariedade da estrutura dos 
brinquedos instalados na praça do referido local. Os brinquedos do parquinho 
apresentam danos significativos, como peças quebradas, estrutura enferrujada e 
falta de manutenção adequada, colocando em risco a segurança das crianças 
que frequentam o espaço regularmente. Além disso, a ausência de conservação 
compromete o uso saudável do ambiente público e dificulta o lazer das famílias 
que ali convivem. 

É importante destacar que espaços públicos de lazer, como parquinhos, 
são fundamentais para o desenvolvimento infantil, contribuindo para a 
socialização, o bem-estar físico e mental das crianças. A revitalização dos 
brinquedos não é apenas uma ação de infraestrutura, mas um investimento no 
bem-estar social e na qualidade de vida da comunidade local. 

Portanto, considerando a relevância desta demanda e os riscos à 
segurança que os brinquedos danificados representam, solicito que a troca e a 
restauração dos equipamentos sejam realizadas com a máxima urgência. Segue 
anexo foto que ilustra a situação atual. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril  de 2025. 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 185/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA VICENTE CELESTINO, NO 
BAIRRO DA SANTA LÚCIA ” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro da santa lúcia. A 
falta de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 171/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NO  CAMPO DO 
MARITUBA,CONJUTNO SALVADOR LYRA, LOCALIZADO PRÓXIMO A 
UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA,NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS 
MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma área 
esportiva (Areninha) no salvador Lyra. A região possui um grande número de 
moradores, incluindo adultos, jovens e crianças, que necessitam de um espaço 
adequado para a prática esportiva, lazer e convivência social. 

A falta de infraestrutura esportiva compromete o acesso da comunidade a 
atividades que promovem saúde, inclusão e bem-estar, além de limitar 
oportunidades para o desenvolvimento de talentos esportivos locais. A criação 
dessa Areninha incentivará a prática de esportes, ajudando a prevenir o 
sedentarismo e oferecendo uma alternativa saudável para todas as idades, 
afastando crianças, adolescentes e adultos de situações de vulnerabilidade 
social.Além de seus benefícios para a saúde e lazer, a construção da Areninha 
valorizará a região, tornando-a mais atrativa e segura para os moradores. Diante 
da relevância desse projeto, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para 
que essa demanda seja atendida com prioridade, promovendo mais qualidade de 
vida, inclusão e oportunidades para toda a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 179/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA BELÉM, LOCALIZADO NA 
RUA SUPERMERCADO MARANATA, NO BAIRRO DO JACITINHO.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro do jacitinho. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 057/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA FIRMO LOPES, VILA ARAPIRACA, FAROL” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária devido ao acúmulo de vegetação não 
cultivada, de porte médio e sem qualquer serventia, popularmente conhecida como 
mato, na Firmo Lopes, Vila Arapiraca, no bairro Farol. A falta de manutenção do local 
tem favorecido o descarte irregular de lixo, atraído usuários de drogas e até servido de 
refúgio para criminosos, colocando em risco a segurança dos moradores e transeuntes. 

 
A limpeza e a retirada dessa vegetação são medidas essenciais para evitar a 

proliferação de pragas e vetores de doenças, melhorar a visibilidade da área e reduzir a 
criminalidade na região. Além de contribuir para a saúde pública e o bem-estar da 
população, a ação proporcionará mais segurança e organização ao espaço, garantindo 
um ambiente mais limpo e adequado para a comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 048/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 

art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“’ 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária devido ao acúmulo de vegetação não 
cultivada, de porte médio e sem qualquer serventia, popularmente conhecida como 
mato, em todo conjunto Carminha, no bairro Benedito Bentes. A falta de manutenção 
do local tem favorecido o descarte irregular de lixo, atraído usuários de drogas e até 
servido de refúgio para criminosos, colocando em risco a segurança dos moradores e 
transeuntes. 

 
A limpeza e a retirada dessa vegetação são medidas essenciais para evitar a 

proliferação de pragas e vetores de doenças, melhorar a visibilidade da área e reduzir a 
criminalidade na região. Além de contribuir para a saúde pública e o bem-estar da 
população, a ação proporcionará mais segurança e organização ao espaço, garantindo 
um ambiente mais limpo e adequado para a comunidade. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 
Sala de Sessões. 
Maceió, 22 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://www.google.com/maps/place/9%C2%B033'37.8%22S+35%C2%B042'47.2%22W/@-9.561684,-
35.7121348,17z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.5605097!4d-35.7131004?hl=pt-
BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDQxNi4xIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 
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INDICAÇÃO N° 052/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor André dos Santos Costa, representante do Departamento Municipal de 
Transportes e Trânsito, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO COM GELO BAIANO, NA RUA DR. JOSÉ CASTRO DE 
AZEVEDO, 460, GRUTA DE LOURDES” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de sinalização com instalação de gelo baiano na Rua Dr. José Castro 

de Azevedo, nº 460, no bairro Gruta de Lourdes, justifica-se pela necessidade de ordenar 

o tráfego e preservar a segurança de pedestres e condutores que circulam na localidade. 

A ausência de barreiras físicas tem favorecido o excesso de velocidade e 

manobras perigosas, expondo moradores e transeuntes a riscos constantes de 

acidentes. A utilização de gelo baiano como medida de sinalização e controle viário tem 

se mostrado eficaz em pontos de vulnerabilidade urbana, promovendo maior 

organização do trânsito e prevenção de ocorrências. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 
Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/hVPFjbxeUZYDeiuM8 
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INDICAÇÃO N° 053/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA PROTOGINE 
AIRES MOURA, Nº 429, E NA RUA GUIMARÃES ROSA, Nº 20, JACINTINHO.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de substituição de lâmpada queimada na Rua Protogine Aires 

Moura, nº 429, no bairro Jacintinho, fundamenta-se na importância da iluminação 
pública adequada para a segurança e bem-estar dos moradores da região. 

 
A falta de iluminação no referido ponto tem causado sensação de insegurança, 

favorecendo a ocorrência de delitos e dificultando a circulação de pedestres no período 
noturno. Além disso, compromete a visibilidade dos motoristas, podendo ocasionar 
acidentes. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/1JZQ991mNQuwfFdE7              https://maps.app.goo.gl/aRBKZGdCK19LmYnp6 
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INDICAÇÃO N° 056/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA MEDIANTE APLICAÇÃO DE GEOMANTA 
E VISITA DA DEFESA CIVIL, NO GROTA DO CIGANO, RUA SÃO JORGE, BAIRRO DO 

JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária devido ao risco de deslizamento de terra 
na Grota do Cigano, no bairro do Jacintinho, colocando em perigo a integridade das 
residências e a segurança dos moradores da região. A ausência de contenção adequada 
torna a área vulnerável, especialmente em períodos chuvosos, quando o solo se torna 
instável e aumenta o risco de desmoronamento. 

 
A aplicação de geomanta é uma medida essencial para estabilizar o terreno, 

reduzir a erosão e minimizar os impactos das chuvas sobre a encosta. Além disso, a visita 
da Defesa Civil é fundamental para avaliar a situação, orientar os moradores e adotar 
providências preventivas que garantam a segurança da comunidade. Diante da urgência 
e gravidade do problema, solicitamos que a demanda seja atendida com prioridade, 
evitando danos materiais e, sobretudo, riscos à vida. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 23 de abril de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 046/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 

art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 
 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBISTITUIÇÃO DE LAMPADAS CONVECIONAIS POR ILUMINAÇÃO 

EM LED, NA RUA SANTO AMARO 2 – FEITOSA/RODOVIARIA, MACEIÓ - AL” 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária devido à deficiência na iluminação 
pública da Rua Santo Amaro 2, no bairro Feitosa, o que tem gerado insegurança para os 
moradores e transeuntes, especialmente no período noturno. A falta de iluminação 
adequada favorece a ocorrência de crimes, dificulta a mobilidade e compromete a 
qualidade de vida da população local. 

 
A instalação de a substituição de lâmpadas convencionais por luminárias em 

LED proporcionará maior eficiência energética, melhor visibilidade das vias e calçadas, 
além de reduzir os custos de manutenção a longo prazo. Dessa forma, solicitamos que 
a medida seja implementada com urgência, garantindo mais segurança, conforto e 
bem-estar para a comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 22 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 051/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR DE ENERGIA DEVIDO NOVAS 
INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE CONDICIONADORES DE AR NA ESCOLA MUNICIPAL 

GERUSA COSTA, JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação de instalação de transformador de energia na Escola Municipal 
Gerusa Costa, situada no bairro Jacintinho, justifica-se em razão da ampliação do 
número de aparelhos de ar-condicionado instalados nas salas de aula e demais 
ambientes da unidade escolar. 

 
Com o aumento da carga elétrica demandada, a atual estrutura não tem se 

mostrado suficiente para suportar o funcionamento simultâneo dos equipamentos, 
gerando quedas constantes de energia, prejuízos ao conforto térmico dos alunos e 
professores, além de colocar em risco a segurança das instalações elétricas da escola. 

 
A medida visa garantir um ambiente adequado ao aprendizado, prevenindo 

danos à rede elétrica e assegurando a continuidade das atividades pedagógicas em 
condições mais salubres e confortáveis, especialmente nos períodos de maior calor. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 054/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA PEDRO GÔMIDE FILHO, SÃO JORGE” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação de limpeza e retirada da vegetação composta por plantas não 
cultivadas, de porte médio e sem qualquer serventia — comumente denominadas 
matos — na Rua Pedro Gômide Filho, no bairro São Jorge, fundamenta-se na 
necessidade de preservar a segurança, a salubridade e a mobilidade urbana da 
localidade. 

 
O acúmulo dessa vegetação tem gerado transtornos aos moradores, 

favorecendo o descarte irregular de lixo, a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, além de comprometer a visibilidade e o livre trânsito de pedestres e 
veículos. Em muitos casos, esse tipo de descuido ambiental pode também se tornar 
ponto de abrigo para indivíduos em situação de risco social, o que agrava a sensação de 
insegurança no local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 055/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA RUA JOSÉ 
BANDEIRA, QUADRA G, JACINTINHO.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de substituição de lâmpada queimada na Rua José Bandeira, Quadra 

G, no bairro Jacintinho, fundamenta-se na importância da iluminação pública adequada 
para a segurança e bem-estar dos moradores da região. 

 
A falta de iluminação no referido ponto tem causado sensação de insegurança, 

favorecendo a ocorrência de delitos e dificultando a circulação de pedestres no período 
noturno. Além disso, compromete a visibilidade dos motoristas, podendo ocasionar 
acidentes. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/XP4eoUGV85SAnvydA 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

 GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  

 

 
INDICAÇÃO N° 047/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 

art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA MEDIANTE APLICAÇÃO DE GEOMANTA 
E VISITA DA DEFESA CIVIL, NA RUA EMOREÁRIO JOSÉ PEREIRA ROCHA- GROTA 

SANTA HELENA, BAIRRO DA CHÃ DA JAQUEIRA” 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária devido ao risco de deslizamento de terra 
na grota Santa Helena, no bairro da Chã da Jaqueira, colocando em perigo a integridade 
das residências e a segurança dos moradores da região. A ausência de contenção 
adequada torna a área vulnerável, especialmente em períodos chuvosos, quando o solo 
se torna instável e aumenta o risco de desmoronamento. 

A aplicação de geomanta é uma medida essencial para estabilizar o terreno, 
reduzir a erosão e minimizar os impactos das chuvas sobre a encosta. Além disso, a visita 
da Defesa Civil é fundamental para avaliar a situação, orientar os moradores e adotar 
providências preventivas que garantam a segurança da comunidade. Diante da urgência 
e gravidade do problema, solicitamos que a demanda seja atendida com prioridade, 
evitando danos materiais e, sobretudo, riscos à vida. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 22 de abril de 2025. 

 
 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://www.google.com/maps/place/9%C2%B036'40.4%22S+35%C2%B044'44.8%22W/@-9.6114434,-
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INDICAÇÃO N° 050/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA TEREZA DE AZEVEDO, 600, PITANGUINHA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na Rua Tereza 
de Azevedo, nº 600, no bairro Pitanguinha, é uma medida necessária para promover 
mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
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INDICAÇÃO N° 045/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, representante da secretaria municipal de infraestrutura, 
para a adoção das devidas providências: 

 
“SOLICITAÇÃO DE UMA ARENINHA NO BAIRRO DO FEITOSA” 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como objetivo atender uma antiga reivindicação dos 
moradores do bairro do Feitosa, que clamam por espaços públicos destinados ao lazer, 
à prática esportiva e à convivência comunitária. 

A instalação de uma Areninha, equipada com campo de grama sintética, 
arquibancadas, iluminação, vestiários e áreas de lazer, proporcionará oportunidades 
para crianças, jovens e adultos se envolverem em atividades físicas, contribuindo 
significativamente para a saúde, bem-estar e inclusão social da população local. 

Além disso, espaços como esse ajudam a afastar jovens da criminalidade, 
estimulam a cidadania e fortalecem os laços comunitários. Ressalta-se ainda que o 
bairro do Feitosa possui áreas públicas que podem ser adaptadas para essa finalidade,  
o conjunto novo jardim, Bariloche, “Chiquinho”, são áreas que podem ser adaptadas, 
otimizando o uso do solo urbano e promovendo mais qualidade de vida. 

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo Municipal 
para que viabilize, com a maior brevidade possível, a implantação desse importante 
equipamento público. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 
competente para as providências cabíveis. 

 
Sala de Sessões. 
Maceió, 15 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 049/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA EMPRESÁRIO CARLOS 
C BARBOSA - BENEDITO BENTES/CARMINHA, MACEIÓ - AL.” 

 
JUSTIFICATIVA 

O Cal Moreira, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, 
indicar ao órgão competente a necessidade de realização da pavimentação asfáltica 
na Rua Empresário Carlos C Barbosa, situada no bairro Benedito Bentes / Conjunto 
Carminha, neste município. 

A presente solicitação se faz necessária em razão das más condições da via, 
que apresenta buracos e desnivelamento, vale salientar que a rua ainda e de barro, 
comprometendo a segurança de pedestres e motoristas, além de prejudicar o tráfego 
local. 

Diante do exposto, indico que seja realizada uma vistoria no local e, caso 
constatada a necessidade, que sejam providenciados os devidos reparos asfálticos 
para garantir a melhoria da mobilidade e a segurança da população. 

Contando com a atenção e providências dessa administração, desde já 
agradeço. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário 
desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

 
 
 

Vereador 
CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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https://www.google.com/maps/place/9%C2%B033'33.4%22S+35%C2%B042'49.8%22W
/@-9.5611443,-35.7124458,17z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.5592823!4d-
35.7138405?hl=pt-
BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDQxNi4xIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 
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INDICAÇÃO N° 045/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, 
Secretario Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“RESTAURAÇÃO DAS ESCADARIAS DA RUA SANTO AMARO 2 –  FEITOSA/RODOVIARIA, MACEIÓ - AL” 

JUSTIFICATIVA 
O vereador Cal Moreira vem, por meio desta, indicar ao setor competente da 

Prefeitura Municipal a necessidade urgente de reparação das escadarias localizadas 
na rua Santo Amaro 2 - Feitosa , que atualmente se encontram em estado de 
deterioração, representando riscos à segurança dos munícipes. 

A estrutura da escadaria apresenta degraus quebrados, ausencia de corrimãos 
e buracos, dificultando a acessibilidade e comprometendo a integridade física dos 
pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A falta 
de manutenção adequada pode ocasionar acidentes, tornando essencial uma 
intervenção imediata para garantir a segurança e o bem-estar da população. 

Dessa forma, indico a realização de uma avaliação técnica e a posterior 
execução dos reparos necessários na escadaria supracitada, incluindo a reconstrução 
dos degraus danificados, a instalação de corrimãos e a adoção de medidas que 
garantam a segurança e a acessibilidade adequada para todos os cidadãos. 

Ante o exposto, aguarda-se o atendimento desta justa reivindicação, 
primando pelo bem-estar da comunidade. 

Atenciosamente, 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  22 de abril de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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https://www.google.com/maps/place/9%C2%B038'36.3%22S+35%C2%B043'35.9%2
2W/@-9.6438213,-35.7266419,17z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.6434088!4d-
35.7266312?hl=pt-
BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDQxNi4xIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 









CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 39/2025 – CMM/GVJO 

 
“INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO 
PARA A PODA DE ÁRVORE NA RUA 
DR. ARISTEU LOPES, JATIÚCA, 
BAIRRO DESTA CAPITAL.” 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
vem apresentar a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS e Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), MOACIR TEÓFILO 
NETO, a adoção de providências para “poda de árvore” na Rua Dr. Aristeu 
Lopes, CEP 57036-120, no bairro de Jatiúca. 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 
 

A poda de árvores desempenha um papel fundamental para a saúde das 
árvores, a segurança pública e o bem-estar da comunidade. Ao remover galhos 
doentes, mortos ou danificados, a poda contribui para a manutenção da saúde das 
árvores, permitindo o crescimento de ramos e folhas saudáveis. Além disso, a poda 
adequada reduz o risco de doenças e infestações de pragas, promovendo a 
longevidade das árvores urbanas. 
 

Outro aspecto relevante é a segurança pública. Galhos frágeis ou mortos 
representam um perigo para pedestres, veículos e infraestruturas urbanas. Através 
da poda regular, é possível prevenir acidentes e danos causados por quedas de 
galhos, garantindo a proteção das pessoas e dos bens materiais. 

 

 
 

Portanto, a poda de árvores na cidade é essencial para preservar a saúde 
das árvores, promover a segurança pública, melhorar a estética urbana, contribuir 
para um ambiente mais limpo e saudável, além de prevenir danos à infraestrutura. 

 
 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa 

para a aprovação da presente indicação, encaminhando-a ao Executivo 
Municipal para que sejam adotadas as providências necessárias com a maior 
brevidade possível. 

 

Maceió, 23 de abril de 2025 
 
 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
INDICAÇÃO Nº 38/2025 – CMM/GVJO 

 
“INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO 
PARA A PODA DE ÁRVORE NA RUA 
DR. HEBEL QUINTELA, 81, JATIÚCA, 
BAIRRO DESTA CAPITAL.” 

AO SENHOR, 
CHICO HOLANDA FILHO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
vem apresentar a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Maceió, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS e Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), MOACIR TEÓFILO 
NETO, a adoção de providências para “poda de árvore” na Rua Dr. Hebel 
Quintela, nº 81, no bairro de Jatiúca. 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 
 

A poda de árvores desempenha um papel fundamental para a saúde das 
árvores, a segurança pública e o bem-estar da comunidade. Ao remover galhos 
doentes, mortos ou danificados, a poda contribui para a manutenção da saúde das 
árvores, permitindo o crescimento de ramos e folhas saudáveis. Além disso, a poda 
adequada reduz o risco de doenças e infestações de pragas, promovendo a 
longevidade das árvores urbanas. 
 

Outro aspecto relevante é a segurança pública. Galhos frágeis ou mortos 
representam um perigo para pedestres, veículos e infraestruturas urbanas. Através 
da poda regular, é possível prevenir acidentes e danos causados por quedas de 
galhos, garantindo a proteção das pessoas e dos bens materiais. 

 

         
 

Portanto, a poda de árvores na cidade é essencial para preservar a saúde 
das árvores, promover a segurança pública, melhorar a estética urbana, contribuir 
para um ambiente mais limpo e saudável, além de prevenir danos à infraestrutura. 

 



CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

 

 
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa 

para a aprovação da presente indicação, encaminhando-a ao Executivo 
Municipal para que sejam adotadas as providências necessárias com a maior 
brevidade possível. 

 

Maceió, 23 de abril de 2025 
 
 

JÔNATAS OMENA 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 76/2025 

 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA CÔNEGO TOBIAS - BAIRRO 
PITANGUINHA - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 

CÔNEGO TOBIAS – BAIRRO PITANGUINHA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando as constantes solicitações dos moradores e a necessidade de melhorias na 

infraestrutura urbana, a presente Indicação propõe ao Executivo Municipal a realização da obra de 

recuperação da pavimentação asfáltica da Rua Cônego Tobias – Pitanguinha, visando garantir maior 

segurança e conforto para os transeuntes e veículos que circulam pela localidade.  

 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO  
 
 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

RUA CÔNEGO TOBIAS – PITANGUINHA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 75/2025 

 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER, 
PARQUE INFANTIL, DA PRAÇA OSÓRIO 
CALHEIROS GATTO - BAIRRO PITANGUINHA - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER, 

PARQUE INFANTIL, DA PRAÇA OSÓRIO CALHEIROS GATTO – BAIRRO PITANGUINHA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de realização da 

manutenção dos equipamentos de lazer, parque infantil sustentável, da Praça Osório Calheiros 

Gatto – Rua Martins Murta, no bairro da Pitanguinha, à fim de atender as solicitações dos 

moradores. 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO  
 

 
 
 

Praça Osório Calheiros Gatto 
Rua Martins Murta – Pitanguinha – Maceió/AL, CEP 57052-780 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

 
 



 

 

 
 

 

 
 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR RUI PALMEIRA

Processo N° : 04230003 / 2025
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM O RETORNO DOS ÔNIBUS
INTEGRAÇÃO COM A PARADA NO INTERIOR DO CONJUNTO PARQUE DAS AMÉRICAS, NO BAIRRO
DO BENEDITO BENTES II, EM MACEIÓ.

R E Q U E R I M E N T O

INDICAÇÃO N. º 004/2025 - GVRP

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM O RETORNO DOS ÔNIBUS INTEGRAÇÃO COM A PARADA NO
INTERIOR DO CONJUNTO PARQUE DAS AMÉRICAS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II, EM MACEIÓ.

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa (art. 216, I do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o
Plenário  e dispensada às formalidades regimentais,  que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, ao Departamento Municipal de Transportes
e Trânsito, na pessoa de seu Diretor André Santos Costa, sugerindo O RETORNO DOS ÔNIBUS INTEGRAÇÃO COM
A PARADA NO INTERIOR DO CONJUNTO PARQUE DAS AMÉRICAS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II, EM MACEIÓ.

JUSTIFICATIVA:

O retorno do Transporte Coletivo do tipo ônibus Integração ao interior do Conjunto  Parque das Américas, no
Bairro do Benedito Bentes II, se faz necessário com a maior brevidade possível, em virtude de que nos últimos 15
(quinze) dias esses coletivos não tem feito a para habitual no referido Conjunto Habitacional, causando transtorno
a população local que tem que deslocar a pé por uma distância até a próxima parada de ônibus, bem como
também ficam mais suscetível a ação de criminosos neste deslocamento desnecessário.

Maceió, 22 de abril de 2025

 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Documento  Assinado  Digitalmente  por  :  Rui  Soares
Palmeira, CPF Nº 007.483.964-03 em 23 de abril de 2025
às 09h15.

Rui Soares Palmeira
Vereador



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 058/2025 GVSM 

Maceió /AL, 15 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg De Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA ROMEU DE AVELAR, LOCALIZADA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS 

MARTINS, NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió desta Casa 

Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 060/2025 GVSM 

Maceió  - AL, 15 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg De Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA TRAVESSA CORDEAL 1, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, 

NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió desta Casa 

Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 059/2025 GVSM 

Maceió  - AL, 15 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg De Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA CORDEAL, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió desta Casa 

Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 
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PROJETO DE LEI N° 000/2025–GVAP/CMM    

 

 
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 

ALAGOANA DE MAGISTRADOS – ALMAGIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO. 

 

INDICANDO-LHE: 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a Vossa 

Excelência a indicação do Projeto de Lei nº ___/2025, do RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE MAGISTRADOS - 

ALMAGIS, para que seja submetido à apreciação desta Casa Legislativa, nos termos 

regimentais. 

2. Anexo à presente indicação do Projeto de Lei seguem a justificativa e os 

documentos pertinentes ao referido projeto de lei, com o objetivo de assegurar a análise 

completa e embasada pelos nobres pares. 

3. Contando com a habitual atenção de Vossa Excelência e dos demais vereadores, 

renovo votos de estima e considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador De Maceió MDB-AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ – CMM 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

Autor: Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS 

 

RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE 

MAGISTRADOS – ALMAGIS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO MACEIÓ RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE 

MAGISTRADOS - AALMAGIS, fundada em 23 de dezembro de 1958, com Estatuto 

registrado no 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de Maceió/AL, com 

CNPJ nº 12.192.704/0001-92, entidade está sem fins lucrativos, atualmente sediada na Rua 

Barão de Anadia, n° 08, Centro, Maceió/AL, Cep: 57.020-630, cujos objetivos são:  

 

I) Defender os interesses sociais da população;  

II) Garantir o acesso à Justiça e a efetividade da jurisdição para todos os 

alagoanos;  

III) III) aperfeiçoar a legislação e defender a ordem jurídica e social, com 

coerência e independência, transcendendo gestões e gerações;  

IV) Promover a proximidade e a colaboração com advogados, servidores e 

demais operadores do direito;  

V) Promover a justiça social, a cidadania e os direitos humanos. 

VI) Atuar de maneira ativa na defesa de interesses diversos da população, 

sempre com o senso de justiça e imparcialidade; 

VII) Promover o acesso à justiça, com a cooperação e aproximação entre os 

poderes públicos e a sociedade.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Sala de Reuniões,  

Às Comissões Competentes. 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

Submeto a seguir a exposição de motivos fáticos e jurídicos que embasam a 

proposição do projeto de lei: 

É imperioso destacar que o presente Projeto de Lei visa dispor acerca dos requisitos e 

procedimentos que devem ser observados para fins de reconhecimento da utilidade pública de 

entidades com fins não econômicos, que desenvolvam atividades de interesse coletivo no 

âmbito do Município de Maceió/AL.  

A Associação Alagoana de Magistrados – ALMAGIS, é uma entidade que reúne 

magistrados e magistradas comprometidos com a qualificação e valorização da prestação 

jurisdicional, com o acesso à justiça e com a cooperação e aproximação entre os poderes 

públicos e a sociedade.  

Vale lembrar que o judiciário desempenha um papel fundamental na sociedade, 

buscando sempre garantir os direitos fundamentais, protegendo os cidadãos de abusos de 

poder, discriminação ou injustiças. É claro e evidente, que as decisões dos juízes impactam 

diretamente na vida dos cidadãos, sendo estes responsáveis por garantir a aplicação da lei, 

manter a ordem, garantir a proteção dos direitos e liberdade dos indivíduos, intervir para 

garantir a liberdade de expressão, o direito a vida, à saúde, à educação, entre outros direitos.  

É por meio de judiciário que é garantido a todos o acesso ao sistema de justiça, 

independente de classe social, renda ou origem, mantendo a ordem jurídica em vigor, 

garantindo que as leis sejam obedecidas e cumpridas, atuando em resolução de conflitos, 

oferecendo a população um espaço imparcial, garantindo que não haja arbitrariedades no 

exercício do poder, agindo de maneira justa e equitativa, aplicando a lei de forma igualitária.  
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É evidente a importância das decisões proferidas pelos juízes, onde estas nos trazem 

mais segurança jurídica, mediando conflitos, contribuindo de forma imparcial para a 

estabilidade social e política, tornando a sociedade mais confiante.     

A ALMAGIS foi fundada em 23 de dezembro de 1958 e tinha como principal bandeira 

a luta pelas garantias e prerrogativas da Magistratura e dos membros do Ministério Público. 

Porém, ao ganhar independência e se tornar representativo da classe dos Magistrados, a 

associação assumiu o papel de verdadeira figura ativa na defesa dos interesses sociais no 

Estado de Alagoas. 

O crescimento constante da associação, que hoje conta com cerca de 300 (trezentos) 

associados, incluindo profissionais aposentados e pensionistas, demonstra a perpetuação da 

união e da mobilização para efetivar os objetivos estabelecidos em seu estatuto, notadamente 

a difusão de valores éticos inerentes à Justiça e a disseminação do conhecimento e da cultura 

jurídica.  

A estabilidade alcançada pela instituição ao longo das mais de seis décadas desde que 

foi fundada é atribuída aos relevantes serviços prestados na consecução de seus objetivos, que 

transcendem a atuação da magistratura e se refletem no adequado funcionamento do Poder 

Judiciário, no amplo acesso à Justiça e, na efetividade da jurisdição para toda a população 

alagoana.  

Por meio do diálogo com os poderes executivo e legislativo, a associação se faz 

sempre presente no aperfeiçoamento da legislação e na defesa da ordem jurídica e social, 

atravessando gestões públicas e gerações, com coerência e independência.  

A cultura de proximidade e colaboração com advogados, servidores e demais classes 

de operadores do direito, cultivada pela Almagis em suas atividades, é capaz de inaugurar 

discussões e promover impacto significativo na realidade do serviço jurídico do Estado e, de 

forma ampla, na prestação dos direitos sociais aos cidadãos. 

Para além da atuação no cenário jurídico, a Almagis eleva sua utilidade pública ao 

participar de ações diretamente junto a população e em parceria com associações e 

instituições dentro e fora do estado, buscando trazer inovações e soluções pertinentes às 

demandas e dificuldades existentes no âmbito local.  
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Portanto, justificada a declaração de utilidade pública à Associação Alagoana de 

Magistrados. 

A proposta moderniza e torna mais clara a legislação municipal que disciplina tal 

matéria, além de criar novos mecanismos de controle da eficiência e efetividade dos serviços 

prestados pelas entidades beneficiadas com tal reconhecimento. Inicialmente cabe frisar que, 

para fins deste Projeto de Lei,  

Desde sua fundação, tem-se mostrado bastante atuante, realizando diversas atividades 

em prol da comunidade, sempre contando com a voluntariedade de seus integrantes. Também, 

em parceria com órgãos do poder público, tem procurado levar adiante seu trabalho, o que é 

feito de forma muito responsável e merecedora de cumprimentos. 

A declaração de utilidade pública consiste num passo importante para que a associação 

possa levar adiante seu trabalho e desenvolver novas ações, já que este reconhecimento é 

indispensável na busca de recursos e parcerias junto aos órgãos públicos, tanto a nível 

municipal como estadual e federal. 

Importante este reconhecimento por parte desta casa legislativa das ações realizadas 

pela associação, tendo em vista suas atividades voltadas a assistência a sociedade ou qualquer 

entidade sem fins lucrativos que presta serviços à sociedade, reconhecendo a idoneidade da 

entidade e reconhecendo que suas ações causam impacto social. 

Também é de grande valia destacar que o Título contribui para fortalecer o trabalho 

dessas entidades, promovendo o desenvolvimento social no âmbito da justiça. 

Assim sendo, esperamos que esta propositura mereça a aprovação dos nobres pares, 

pelo que antecipadamente agradecemos. 

 

Sala de Reuniões,  

Às Comissões Competentes. 

Maceió, 06 de março de 2025 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/02/2025 14:11:55Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO ALAGOANA DE MAGISTRADOS - ALMAGIS
CNPJ: 12.192.704/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTA'ruTO     DA     AssoclACAO     AI,AGOANA     I>E     MAGlsTRADOs     -

ALRAGIS

cApino I

Da dei.ominap6o, sede e f ins.

A7t.  1° -A Associap5o Alagoana de Magisqudos -ALMAGIS, entidede sem fins lucratLvos,

situada  na  rua  Barfo  de  Amdia,  n°  08,  Centre,  nesta  cidade  de  hfacei6/AL,  ten  por

objetivos e finalidedes :

I - representar a classe dos magistrados alagoanos, politica, judicial e administrativamente;

11 -  promover e intensificar a aproximapao,  a cooperacao e a solidariedade entre os seus

associados e entre Associap6es congeneres d6 pals e do extenor;

HI -  zelaJ  pela  dignidade  da  magistratura e  da Justiqa  perante  as  demais  instltui96es  e

perante a sociedede;

IV -I defender  os  direitos,  as  garantias,  a  autonomia,  as  prerroganvas,  os  interesses  e  a

democratizap5o da magistratura;

V-   defender   politica   remunerat6ria   condizente   com   o   grau   de   responsabiLidade   e

qunlificap5o do magistrado, de forma a assegurar sua independchcia;

VT - repudiar os casos de ofensa a associado no exercicio ou em raz5o do exercicio da sua

fu,,cao;

V[J - presc;vat e difundir os valores cticos inerentes a Justi9a;

VIH ~ contribu! ,. pars o aperfeigoamento continuo da fungao judicante;

K -contribuir para a disseminag5o do conhecimento e da cultLira j.uridica;

X -  defender a execu9ao  de politicas  que assegure  o edequado funcionamento do  Poder

Judiciario,  o  amplo  acesso  i  Justi9a,  a  efetividade  da jurisdigao  e  a  independencia  da

mngistratura,

XL   -.   coiaborar   espontaneariente,    ou    por   solicitapao    dos    Poderes    Pdblicos,    no

aperfeiapaniento da legislapao e na defesa de ordem juridica e social;

XII - viabiLizar sclap5es para infortchios referentes a salde e ao falecimento do associado e

de seus dependentes;
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Xm  -  rcalizar as  atividades  associativas  tendo  em  vista a  uso  sustentivel  dos  recursos

fmanceiros e ambientais.

ATt. 2° -Pa_ra alcanOar os seus objetivos e fmalidades, a ALMAGIS:

I  -  ajuizafa  ac6es  coledvas  mediante  decisao  da  Diretoria  ou  da  Assembleia,  quando

houver, dentre outras hip6teses:

a) ngao ou omissao de qualquer pessoa fisica ou juridica, inclusive do Estado, por qualquer

de  seus  Poderes.  que  cause  empecilho  indevido  a  prestpeao  jurisdicional,  violas:ao  de

prerrogativas da magistratura ou retrocessos em prejuizo dos magistrados;

b) apao ou omissao que viole ou vise a violar a integndade fisica ou moral de magistrados

ou a independchcia no exercicio da atividade jurisdicional;

11 - desagravafa pubheamente. de oficio ou mediante provocap5o, o associado ofendido no

exercieio ou en razao do exerofcio da sua fung5o;

Ill  -  criafa  grupos  de  estndos  e  realized  oursos,  conferencias,  encontros  e  congressos

atinentes a assuntos juridicos. de cariter te6rico ou pfatico, e sociais;

IV  -I poded  instituir  curses  preparat6rios  para  carreiras juridicas  e  outras  profiss6es  ou

cargos que demandem conhecimentos j uridicos ou noe6es de Direito;

V  -  edhari  Boletim  hformativo  e  Revista  Juridica,  neles  divulgando  suas  atividedes  e

matenas do interesse da classe, ben como trabalho§ juridicos e literinos;

VI  -  promoveri,  com  froquencia  preferencialmente  bienal,  a  Semana  da  Ma   stratura

Alagoana, com a finalidade de a|)roximar a magistratura da sociedade, rcalizando eventos

culturais e sociais;

VH - promoved  a  boa  imagem  da magistratura,  atrav6s  de  manifesta$6es  e  campanhas

junto  a  sociedade  e  a  impreusa,  nas  quais  se  enalte9a  a  preocupap5o  da  classe  com  as

quest6es sociais e os direitos humanos;

VIII - facilitard aos associados todos os meios ao see alcance para melhor desempecho e

relevo de sua missao, auxitiando-os e amparando-os em seus legitimos anseios.

Pafagrafo bnico - As 'hip6teses previstas neste artigo nao excluem outras formas de atun9ao

Ilo interesse dos associados e da magistratuia.
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Art.   3°  -  E  vedado  a  ALMAGIS   envolverrse  em  manifestap6es  politico-partidirias   e

religiosas. ou, ainda, intere§sar-se par atividades dessa nature2a.

Pafagrafo inico - i igualmente vedado a ALMAGIS remune[ar membros de sua diretoria,

distnbuir lucros, vantagens ou bonificag6es, a qualquer tinlo, a dirigentes, associados ou

mantenedores, ressalvado o disposto no art. 42, parigrafo inico, deste Estatuto.

CAPITUL0 1[

Do Patrim6nio, Custeio, ContTibuic6o e PechLio.

Art.  4°  -  0  patrim6nio  da ALMAGIS  6  fomado  por bens  e  direitos  existentes  e  os  que

venham a ser adquiridos a qualquer trfuLo

Art. 5° -As atividades e despesas da ALMAGrs serao custeadas:

I - pelas contribuig6es mensais dos associados;

I - pelas rendas provenientes de locag6es, espapos publiciferios, rendimentos de aplicap6es

financeiras, de eventos e cursos;

Ill - pelas subveng6es e contribui96es que, oficialmente, forem consignadas em let;

IV - por doap6es e legados;

V -por tedas e quaisquer rendas eventuais permitidas pela legisla9fro.

§    1°   -   Os   associados,   exceto   os   honordrios   e   benem6ritos.   contribuifao   mediante

consigna¢o mensal em folha de pagamento.

§ 2° - Os associados nao respondem, subsidiarianente, pelas obrigaqdes sociais.

§ 3° -A mensalidade tern a aliquota nao superior a 2% (dois por cento) sobre o vencimento

hasico de Juiz de Direito de la enrfencia, observado o seguinte.

I - o valor dr aliquota see estabelecido anualmente pela Diretoria, na primeira reuniao de

novembro, com vigencia para o ano civil seguinte;

11  -  a  fixag5o  de  aliquota  em  percemial   inferior  a  2%  (dois  por  cento)  pressup6e  a

existencia de outra fonte de custeio que arrecade valores suficientes a complementar o que

seria  obtido  com  a  aliquota  maxima  prevista  nests  artigo  ou  a  existincia  de  reserva

suficiente a permitir a dininuig5o.
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§ 4° - E facultado ao associado aderir ao Pechlio,  medrante requerimento,  com indicapao

do(s) favoreeido(s), sendo a beneficio disciplinedo da seguinte forma:

I - o valor do pechlio 6 aquele estabelcoido em Assembleia cat;

H - para a  fomapao do Pechlio. o associado contnbuiri, meusalmente, mediante desconto

em folha de pagamento, com a importancia conespondente a 0,35°/a (zero vingula trinta e

cinco par cento) do subsidio de Juiz de Direito de primeira entincia,  independentemente

do falecimento de integrante do sistema;

HI - o associado, par ocasi5o do seu ingresso no sistema do pecdhio, podch nele iuscrever a

c6njuge ou companheira (o), obngando-se tamb5m, quanto a ele (a), a contribuir na forma

prevista mos items anteriores;

IV  -  a  pagamento  da  indemzacao  oconed  com  a  falecrmento  do  integrante  do  sistema,

dentro dos 30 (trinta) dias seguntes ao evento;

V - inexistindo c6njuge, o associado devefa indicar a pessoa que receberi a peculio, o qual

sedpagoaossucessores,naordemprevistanaleicivil,mhip6tesedeomiss5o;

VI  -  no  caso  de  neeessidade  de  complementapao  do  valor  do  peculio  a  ser  pago,  por

insufici6ncia de leserva, a diferenqu sera descontada no mss subsequente ao falecimento do

associado ou do seu c6njuge;

Vn  -  aquele que  nfro  par[icipar  do  peedlio  n5o  esti  sujeito  ao  rateio  previsto  na  alinca

anterior;

VH   -   para   fins   de   pechlio.   sera   mantida   uma   conta   bancdria   especifica,   nao   se

comunicando,  em  nechuna  hip6tese,  com  outras  conas  da  ALRAGIS,  somente  sendo

permitido  o  saque  para  pagamento  aos  beneficiinos,  salvo  autori2agfo  em  contrario  da

Assembleia ceral;

K - o associado, c6njuge ou companheiro  (a) que, voluntanamente, tenha se afastado do

sistema  do  Peculio,  pretendendo  a  este  retomar,   ficara  obrigado  ao   pagamento   das

mensalidades   correspondentes   ao   periodo   de   sun   auschcia,   acrescidas   da  atuali2apao

monetiria ejuros de 6% (seis por cento) ao ano;

X  -  o  (a)  pensionista  que,  antes  do  6bito  do  c6njuge  ou  companheira  (o),  integrava  o

sistema do Pechlio, poded nele continuar,  desde que contribua financeiranente na foma

prevista neste artigo.
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cApinom

Dos Associados

Art.  6° - Os associados sac classificados nas categorias:

I - efetivos;

n - espeeiais;

H - peusionistas.

Art  7° - Admitir-se-5o como associados efetivos, al6m dos  que ja o sao, os Magistrados

que atuam no Estado de Alagoas, inclusive os aposentados.

§1°-Aadmissfodependedepr6viorequerimento.

§   2°  -   A  readmissao  do  associado   efetivo   self  condicionade  ao  pagamento   de  50%

(cinquenta  por  cento)  des   mensalidades   correspondentes  ao  periodo   de  afastanento,

limitedas aos dltimos  12 (doze) meses  com a possibilidade de parcelamento.  Tal benefit,io

apenas poderi ser concedido uma dnica vez.

§   3°  -  Poder5o  pemaneeer  associados  aqueles  que   ingressaram   come   membros   do

ndinisterio Pdblico na 6poca em que o Estatuto assim o permitia, vedando-se-lhes a direito

a  voz  e  vote  nas  Assembleias  Gerais  em  que  forem  deeididas  quest6es  de  particular

interesse dos madstrados.

§  4°  -  Os  associados  efetivos  da  ALMAGrs  ser5o  tanb6m  afiliados  a  Associap5o  dos

Mgistrados Brasileiros - AMB, salvo manifesta9ao expressa em contrino.

Art.  8° - Na categoria de associados especiais, serao  inscritos os honorificos e benem6rltos,

mediante  proposta  dr Dirctoria  ou de  10%  (dez  por cento)  dos  associados,  submetida  a

aprovap5o da ASsembleia Geral.

§   1°  -   S5o  associados  honorificos  aqueles  que  tiverem  seus   conheeimentos  juridicos

reconhecidospelaALMAGIS.

§  2°  -  Sao  associados  benem6ritos  aqueles  que  tiverern  prestado  relevantes  serviaps  a

ALMAGIS ou ao Poder Judiciirio.
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§3°-Osassociadosespeciaissfoisentosdopagamentodemensalidadeen5otemdheitoa

voz e voto.

Art.  9° - Os(as) pensionistas de magistrados selao associados(as) exclusivamente para fins

socinis e previdenciinos, sem direito a voz e vote,  e ter5o mensalidede correspondente a

I /3 (urn terap) da contnbuieao dos magistrados efetivos.

ArL10-Cousideram-sedependentesdoassociadoparatodososfius:

I- 0 c6njuge ou companheiro;

I-Osfilhosouentedosmenoresde18(dezoito)anos,sesolteiros,oudequnlqueridede,

se incapazes;

in-Osfilhossolteiros,menoresde24(vmteequto)anosdeidade,seuniversitfrios;

IV-AspessoasqiieestejrmsoOag`iardqtutelaoucurateladoassociado;

Parigrafoinico-0dapendentedoassociadopodchserpessoaleindividualmenteproibido

de frequentar as sedes  ch ALMAas  mediante decisao  da I)iretona  com recurso para a

AssembleiaGeraLqundoseconfigurecomportanentoincompativelcomasfinalidedesda

AI.MAGIS, assegunda a ampla defesa.

Art.  I I  -Sao direitos dos associados efetivos..

I-frequentarassedesdeAssociap5o,utili2ando-sedeseusserviaps,observadasasnormas

regulamentares;

n-votareservotadopanoscargosdaI)iretoriaoudoConselhoDeliberativo;

Ill  -  paTticipar  das  assembleias,  manifestar-se  mediante  a  concessto  da  palavra,   com

inscngaopfeviapeloprazodeate05(cinco)minutos,quepodeserprolrogedoumarinica

vez por igual periodo;

IV-paticiparemanifotar-seemtedaequnlquerreuniaooficialrealizadrpefaDiretoria

oupeloConselboDelitierativo,IIoinieiodostrabalhos,assimconsideradosos15(quinze)

primeiros minutoa de coda reuniao;

V  -.set publicanente  dengravado,  quando  ofendido  em  raz5o  de  seu  calgo  ou  fun¢o,

sempre que possivel pelo mesmo meio e com o mesmo destaque utilizados pan a ofensa,

ficando   o  pedido   de  desagravo,   quando  feito  por  associedo,   sujeito  i  apreciapfo   do

6
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Presidente.  asseg`mdo  leourso  para  a Diretoria Executiva,  no  prazo  de  10  (dez)  dies,  a

contar da ciencia do indeferimento;

VI - acesso i documentapao constante dos arquivos da ALMAGrs, de interesse geral ou

pr6prio, e dela obter cerddio, mediante pievio requerimento, o quad deved ser apreciado

pelo Presidente, em ate 10 (dez) dias;

VII - palticipar des atividades sociais, culturais, esportivas e recreativas da ALMAGIS, na

foma dos respectivos regulamentos;

VIII - palticipar das vantagens conferidas pelo presene Estatuto, ou das que venham a ser

estabeleeidas,  observada  a regulamentap5o  especifica  e  a  pertineneia  de  cada  classe  de

associndo.

Paragrafo inico - Aos asscoiados especiais e pensionistas e dependentes caberao os direitos

previstos nos incisos I, VH e Vm deste artigo.

Art.  12 - S5o deveres do associado:

I. -cumprir   as   dispo§i96es   estatutinas,   as   deliberap6es   da   Diretoria,   do   Couselho

Deliberativo e da Assembleia Geral;

11 - zelar pelo prestitio da ALMAGIS, colaborando para a concretizagao de seus objetivos;

in - comunicar, por escrito, a Secretaria, as alterag6es  de none, estado civil, mudanea de

residencia ou endereap;

IV - desempenhar, gratuitamente e com diligencia, os encangos ou comiss6es para os quais

for eleito ou designado;

V - contribuir pan elevap5o lnoral e cultural da magistratura;

VI  -  pagar  regulamente  as  mensalidades  no  tempo,  lugar  e  forma  estabelecidos  neste

Estatuto.

Parigrafo dnico - i defeso ao associado fazer declara96es na imprensa sobre quest6es que

digam  respeito  a  A"AG[S,  sern  autorizapao  expressa  da  Diretoria  ou  do  Couselho

Deliberativo,  ben  como  praticar ato  que results  em  desprestigio  da  magistratura  ou  em

prejuizo dos sees interesses.

Ah  13 -Perderi a qualidade de associado aquele que:

I - requerer sou desligamento do quadro social;
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H - perder a qualidade de magistrado, por qualquer motivo;

HI - for excluido en virtude de procedimento perante a ALMAGIS, na forma da Segao IV,

do Capitulo IV, deste Estaaito.

Paragrafo hnico - 0 procedimento a que se refere o inciso in deste artigo n5o se confunde

com o procedimento administrativo disciplinar realizado perante o Tribunal de Justiga ou o

Couselho Nacional de Justi9a.

cApiruno IV

Das 6Tg6os dr AIMAGIS

Art.  14 -S5o 6rgaos da Associapao Alagoana de Magistrados:

I - Assembleia Ged;

H - Diretoria Executive;

HI  - Conseno Deliberativo;

IV - Consetho de Etica.

SECAO I

Da Assembleia Geral

Art.  15  -A  Assembleia  Geral  sera  cous`Lrfuida  pelos  associados  efetivos  que  estejam  no

gozo dos sous direitos sociais.

Art.  16  -Como 6Ig5o  soberano  da ALMAGIS,  a Assembleia Geral,  iustalada de  acordo

com este Estatuto, ten poderes pan decidir sobre todas as quest6es rehativas a AIMAGIS.

An.  17 -Compete plivativamente a Assembleia Geral:

I - eleger os membros da Diretoria e do Cousemo Deliberativo, por maioria de votos;

n - eleger urn membro para compor o Consemo de Etica, na forma deste Estatuto;

2   3    MAID    2018

•..`.,.,1

flu8CoronolVI8iraPoixo(a,N'17.Confro

CEP 57020.370 . Maceio/AL
Tel. (0-82) 3326i}377 / 3326.1212



2=T=#-Gr 20 REGisTRO DE TiniLOs E DOcuMENros E pEssOAs ]uRiDlcAs
Rainey Barbosa Alves Marinho - Oficial de Registro

Ill - decidir, em grau de rcourso, as quest6es que Ike forem estatutariamente atribuidas, por

maioria dos associados efetivos presentes;

IV - refomar, no todo ou em parte, a Estatuto Social, por maioria dos associados efetivos

presentes;

V - deliberar sobre aquisigao, alienapao. onerapao. venda ou permuta de beus im6veis, por

maioria dos associados efetivos presentes;

VI - destitur os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo, pelo voto de

2/3  (dois terpos) dos seus associados;

VH - deliberar sobre a. extin95o da ALMAGIS, pelo vote de 4/5 (quntro quintos) dos seus

associados, em Assembleia Geral Exfroordiharia, e especialmente convocada, que decidiri,

inclusive, sobre o seu ativo e passivo.

Paragrafo  inico  -  As  demais  delil)erac5es  serao  por  maioria  dos  associados  presentes,

ex`>eto se houver disposic5es estatutirias em sentido contririo.

Arr.  18 -AAssembleia Geral reunir-se-a:

I - ordinanamente, no primeiro dia dtil do mss de dezembro de cada uno, na sede social ou

em lugar previamente designedo, para a aprovapao das contas anunis;

H - ordinananente, a cada tres anos, para a eleic5o dos cangos  eletivos da Diretoria  e do

Conselho I)ehiberndvo. observada a data do pleito nacioul da Associag5o dos Magistrados

Brasileiros (Are);

in - extraordimriamente, por convocapao da Diretoria Excoutiva, do Couselho Deliberativo

ou  de.  polo  menos,  10%  (dez  por cento)  dos  associados  em  pleno  gozo  de  seas  direitos

sociais, indicando-§e o objeto da convocapao.

§  1° - Na reuni5o ordiharia sefro objeto de deliberagao  os assuntos previstos na pauta da

AssembLeia.

§ 2° - A convoca¢o extraordiharia far-se-a por via postal. e"ai./ ou por edital, publicado

por2(duas)vezes,comprazomininode15(quinze)dias,acontardasegundapublicacao,

por qualquer outro meio de comunicapao, com a afixap5o da pauta na sede e no weds]./e da

ALRAGIS.

Alt.  19 - A Assembleia Geral constifuir-se-a, em pnmeira convocagao, com a presenca de
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associadosquerepresentemamaioriaabsolutadoss6ciosefetivosemplenogozodeseus

direitessceials.e,emsegundaconvogao,meinhoradepois,comapresapde10%(den

por cento) dos associados efetivos.

rfu20-Ficaantorizndaadeliberapaovirtual,excetoquantoaosassuntosprevistosnoarl

I 7, apa" e at  1 8, ambos deste Estrfuto.

Pafagrafothico-Aformaeamat6riadadeliberag5ovirtulsel5oobjetoderegulamentoa

serelaboradopehDiretoriaExeeutiva`

SECAO 11

Da Diretoria

Ar.. 21 -ADirctoria Executiva comp6e-se d'J

I- urn Presidents;

I-umVice-PresidenteAdministrativo;

Ill-umVice-PresidenteFinanceiro;

IV-umVice+PresidenteCultural-Pedag6gico;

V-umVice-PresidenteComercialedeComunicaeaoeMarketing;

VI-umViee-PresidentedeJuizesdohterioreAgregagao;

Vn-unVice-Pre§identeSocialedeEsporteelrdzer

Vm-umVice-PresidentedeAposentados.

§1°0PresidenteeosVice-Presidentesser5oeleitos,panmandatode3(tres)anos,entre

osmagistradosassociados,naosendopermitidaareeleig5odoPresidente,paraqualquer

Cargo.

§2°OsVIce-PresidentessubstituifeooPresidenteemsusfaltaseunpedimentos,segundo

aordemdeenumeracaodoctrprfdesteartigo.

§ 3° O presidente, ouvida a DiretoriL poderi nomear associados pare compor co       s6es e

para auxihar os diretores executivos.

§  4°  Nos  assuntos  que  reperoutirem  em  mats  de  -  drca  de  atiiap5o  de  cada  Vice-

Presidenci&seusrespechvosdiretorespoderfoafuardeformaconjunta.
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Art.  22  -  Vagando  a  Presidencia  no  curso  do  mandato,  seni  ela  assumida  pelos  Vlce-

Presidentes, na ordem constante do a.rt. 21.

§  1°  -  Se  ocorrer a vacincia  de  mais  de  quatro  dos  cargos,  a Diretoria Excoutiva estara

automaticamente  dissolvida,  assumindo  a  Presidencia  da  ALMAGrs   o  Presidente  do

Conselho  Deliberativo,  que' convocara  03   (rfes)  membros  do  respectivo  colegiado  para

formarem a Diretoria provis6ria.

§ 2° - Caber ao Presidents do Couselho -Deliberativo convocar nova eleigao, no prazo de

trinta (30) dies, se a vacancia a que se refere o paragrafo anterior ocorrer ate seis (6) meses

antes do temino do mandate.

§ 3° - Se, simultancamente, vagar a maioria dos cangos do Cousemo Deliberativo, inclusive

o de Presidente, assulniri a Presidincia da ALMAGIS o associado efetivo mais antigo no

qundro da AI.MAGrs, que procederi Da forma do pafagrafo antenor.

Art.  23  -  A Diretoria reunir-se-6, pelo  menos, 02  (duas) vezes  por mss, deliberando  pela

maioria de seus membros, competindo-the:

I - cumprir e fazer cunprir a Estatuto e os regulamentos;

n - administrar a Associapao, defendendo os seus interesses e zelando pelo seu nome;

in - executar as deliberap6es da Assembleia Geral;

IV - elaborar, anualmente. o respcotivo oxpamento;

V -  apresentar,  anualmente,  urn relat6rio, .acompanhado  da prestap5o  de  contas,  que  see

submetido a apreciap5o do Consetho Deliberndvo;

VI - sugerir as modificap5es estatutirias que se fizerem necessarias;

VII -convocar, quando necessirio, a Assembleia Geral Extraordindria;

Vm - decidir, fundamentedamente, sobre a exclus5o de associado, ben como promove-la,

ressalvadas  as  hip6teses  do  art  34  deste Estatuto,  quando  caberi  a  Diretoria  Exeoutiva

somente cumpri-la, ap6s o procedimento dicordisciplinar previsto no art` 3 5 ;

K - apreciar reeuso da dcois5o do Presidente que denegar pedido de desagravo, rna reuniao

imediata a intelposigao do recurso;

X - apreciar recurso da decisao do Presidente que recusar o cunprimento de deteminapao

do Conselho Deliberativo, na reuni5o imediata a interposi9ao do recurso;
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)a - criar departamentos destinados a realizapao dos fins da AI.MAGrs, regulando-lhes o

funcionamento   e   provendo   sua   a.dministragao,   ou   extingui-los,   quando   se   fizerem

dispeusaveis;

X -  deliberar sobre  iustituig5o  de  concursos  e  pr6mios para  estimulo  do  estudo juridico

pelos associados e aprimoramento do exercicio da Magistratura;

XI - antorizar despesas excedentes de 50 (cinquenta) saldrios minimos;

XH - elaborar regulamentos para o oumprimentc> das disposig6es estatutirias;

Xm -homologar convenios, contratos e ajustes com pessoas fisicas ou juridicas;

X[V - eleger o dirctor executivo que compori o Conselho de Etica;

XV - deliberar sobre a ado¢o de medidas judiciais e e}mjudiciais;

XVI - aceitar as doap5es e cess6es sem encargos e propor a Assembleia Geral a aceitapao

das que se fizerem com encango;

Xvn - resolver os casos omissos.

§  1° Tefa seu nundato cassado o membro da Diretom Exeeutiva que faltar a 04 (quatro)

reuni6es consecutivas ou a 08 (oito) intercaledas por ano, salvo justificativa comprovada.

§  2°  As  obriga96es  assumidas  pela  I)iretoria  serio  de  responsabilidade  da  ALMAGIS,

exceto naquilo que exorbitar da sua competencia ou que decorra de dolo ou rna-fe.

Art. 24 - Stu atribui96es do Presidente:

I - representar a ALMAGrs, ativa ou passivamente, em juizo ou fora dele, e res relag6es

com entes pdbncos e privados;

1[ - presidir, com voto simples e de qunlidade, nos casos de empate. as reuni6es da Diretoria

Executiva, da Assembleia Geral e as realizadas em conjunto com o Conselho Deliberativo;

Ill - constifu.ir proourador, quando necessdrid;

IV .- imprimir seus prdprios m6todos para eficiencia da administrapao, na estruturap5o  de

6rgao e servi9os intemos;

V - nomear, contratar, requisitar, suspender,' demitir, promover e licenciar os empregados da

Associap5o, regulamentando sues atribuig6es por Portaria ou ordem de servi¢o, e contratar

prestedores de serviaps, ouvindo sempre a Diretoria;
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VI - autenticar os livros, tal6es de recibo e folhas de pagamento, autorizando as respectivas

despesas;

VII -elaborar o relat6rio de que trata o art. 23, inciso V, deste Estafuto;

Vm - analisar e atender as  deteminap6es  do  Conselho Deliberativo,  podendo  recus6-las

mediante  decisao  fundamentada,  cabendo  recurso,  nests  caso,  a  Diretoria  Exeeutiva,  no

prazo de 10 (dez) dias;

IX - autorizar transae6es de qualquer riatureza. ate a limite do inciso XI, do all. 23, deste

Estafuto;

X -emitir cheques e ordens de paganento juntanente com o vice-Presidents Financeiro e,

Ilo impedimento ou ausencia deste, quem fizer as sues vezes;

RI - assinar a comespondaicia, isoladamente, ou com outro Diretor, e as atas de sess6es da

Assembleia e da Diretoria;

XII - delegar atribuic6es a membros da Diretoria Exeeutiva e a associados;

in - designar dia e hora para as sess6es da Assembleia Gelal;

HV - convocar e presidir,  no  interesse da Associapfo, sess5o conjunta da Diretoria e do

Conselho Deliberativo;

XV  -  submeter  a  apreciag5o  da  Diretoria  none  de  associado  para  exercer  as  fung6es

previstas no § 3°, do art. 21, deste Estatuto;

XVI - apreciar pedido de admissao para a categoria de associado espcoial e peusionista,

XVI - celebrar conv6nio ou intercinbio com entidades pdblicas ou particulares, nacionais

ou estrangeiras, objedvando atender as finalidades estatutirias;

XVIII - promover a desagravo ou outra medida cabivel em defesa de associado atingido por

ofeusa no exercicio da fungao, mediante requerimento do ofendido, observado o  disposto

no`aJt.  I 1, inciso V, deste Estafuto;

XK - promover. de ofroio ou em decoriencia de deliberapao  da Diretoria Executiva e da

Assembleia en, qualquer medida cabivel em razao de ate ofeusivo a magistratura;

X - dar posse aos novos eleitos.

Art. 25 - Aos Vice+Presidentes compete exe"tar as atnbui96es delegadas pelo Presldente e

as  tarefas  estabeleeides  pela  Diretoria  Executiva  de  un  modo  geral,  alem  do  que  for

expressamente previsto neste Estatuto.
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§  1 ° -Ao Vice+Presidente Administrativo compete:

I - exeeutar as tarefas e delegap6es referentes aos serviaps intemos de administrapfo;

11 - expedir as instmc5es necessdrias i regularidede dos arquivos e escritura9ao;

in - prestar, verbalmente ou por escrito, aos associados, as informap6es atinentes aos seus

interesses e aos fins sociais;

IV - lavrar ou mandar lavrar, em livro pr6prio, assinando-as, as atas de sess6es da Diretoria

e das Assembleias Gerais;

V- cuidar dos servioos de assistencia aos associado§ e a seus dependente§

§ 2° - Ao Vice-Presidente Financeiro compete:

I  -  a  gunrda  e  responsabilidade  de  valores,  devendo  depositar,  em  estabelecimento  de

credito id6neo, o numerfuo disponivel, assinando com o Presidente, os cheques e ordens de

pagamento;

1[ - a fiscalizapao e controle dos consignap6es em favor da AIMAGrs;

HI  -  a  escritlpcfo  dos  livros  da  Tesounria,  propondo  ao  Presidente  a  contratac5o  de

funciontho§ para este fin,

rv - a apresentap5o mensal a Diretoria de urn boledm de movimento do caixp

V - elaborar a proposta de oxpamento, para discuss5o da Diretoria, nos termos do alt.  23,

inciso IV.

§ 3° Ao Vice-Presidente C`iltural-Pedag6gico compete:

I -exercer a direq5o da Escola Judicial da ALMAGIS -EJAL;

n - insenr a ALMAGIS no contexto academico do Estado de Alagoas;

in - promover, no que for perfroente, o disposto no atrt. 2°, HI, deste Estatuto;

IV - coordenar a revista `LetTas Juridicas";

V - manter banco de sentengas e decis6es, acessivel aos assoQiados;

VI-gerirabiblioteea`DesembargadorAnteroMedeiros".

§ 4° Ao Viceipresidente Comercial e de Comunicapao e rmrketing compete..

I - ser o porta-voz da ALMAGIS quando autorizado, ou na aus6ncia do Presidente;
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H -  dirigir a assessoha de impreusa, mantendo rigoroso arquivo de todas  as  mat5rias  que

envolvam a ALRAGrs ;

in -coordenar o jomal "A Voz do ivfagistrado";

IV - divulgar as principais rcalizap6es positivas da ALMAGIS e da Magistratura;

V -promover a manuten95o da boa imagem da magistraturajunto a sociedade, autorizada,

mediante  aprovacao da Diretoria Execu  va,  a  contratacao  de profissional  ou  empresa  de

publicidade para este fin;

VI - promover a marketing institucjonal da ALMAGIS;

VH  -  promover  convchios  e  parcerias  comerciais  no  interesse  dos  associados,  podendo,

para tanto, atuar de foma conjunta com outros Vice-Presidentes, observada a pertin6ncia de

sues respectivas atribuig6es;

VH  -  administrar  o  wedsz.te  da ALMAGIS  e  a  sua  participap5o  em  midias  eletr6nicas,

inclusive redes sociais;

K - zelar pelaLLutilizap5o preferencial de meios eletr6nicos na comunicapao.

§ 5° Ao Vice-Presidente de Juizes do hterior e Agregapao compete:

I - inteirar-se das dificuldades vivenciadas pelos juizes do interior, mantendo canal dircto de

dialogo com estes;

11   -  atuar,   mediante  provocapao   ou  de  oficio,  para  diagriosticar  as  necessidndes   dos

associados  do   interior,   elaborando  relat6rio  anual,  o   qunl   deved  ser  encaminhado  a

Diretoria Exeeutiva para adocao das medidas cabiveis junto ao Tribunal de Ju§tigr e demais

drgaos Superiores do Poder Judiciino;

HI  -promover  re`mi5es  peri6dicas  com.os  associados  do  interior,  preferencialmente  de

forma regionaljzada;

IV   -   promover  estudos   para,   ap6s  apuradas  as   necessidades   concretas   par   unidade

jurisdicional, fixar metas de estrutura9ao minima pare o atendimento daquelas estabelecidas

pelo Tribunaltde Justiea e demais 6ngaos Superiores do Poder Judicialio;

V - promover o relacionamento entre associados, entre estes e a ALMAGIS e entre todos os

anteriores e outras enddades;

VI  -  promover  outras  fomas  de  atungao  no  interesse  dos  magistrados  do  interior  e  da

agrega95o de todos os associados.
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§ 6° Ao Vice-Presidente Social e de Esporte e Lezer compete:

I -coordenar os eventos sociais da ALMAGIS;

H - incrementar e incentivar a atividade esportiva, visando ao ben-estar do associado  e a

agrega95o associativa;

in - elaborar a progranapao esportiva para cada ano de gestao, acompanhada de previsao

de custos, para efeito de aprovagao pela Diretoria Executiva;

IV - proporcionar, dentro das possibilidades financeins da ALMAGIS, prograna recreativo

para os associa.dos e seus familiares;

V - administrar o material esportivo da associagao;

VI - promover anualmente rna semana dedicada as atividades esportivas, sem prejuizo de

eventos esporidicos.

§ 7° Ao Vlce-Presidente de Aposentados compete:

I - prestar apoiq a aposentados e pensionis+as associados;

1[ .-,auxiliar o`§.associados  no  acompanhamento  de  processos  de  aposentadoria  e  pens5es

j unto ass Org5os competentes;

nl   -   acompanhar   as   quest6es   que   especificamente   sejam   de   peculiar   interesse   dos

aposentados e pensionistas;

IV - promover reuni6es e atividedes de interesse dos associados aposentados;

V   -   levar   a  Diretoria  Executiva,   mediante   relat6rio,   as   reivindicae6es   coletivas   ou

individuals dos aposentados;

VI  -   defender,  intema   e   extemamente,   os   interesses   de  aposentados   ou   peusionistas

associados.

SECAO IH

Do Conselho Deliberativo

Art.   26   -  0   Conselho  Deliberativo   comp6e-se  de  membros  tifulares,   no   quantitativo

equivalente  a-5°/a   (cinco   por  cento)   do   nrimero   de   associados  efetivos,   eleitos   pela
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Assembleia Geral, com o mandato de 03  (ties) anos, sendo suplentes todos os candidatos

votedos, obedecendo a ordem de votagao.

Pardgrafo dnico - q\iando o resultndo da porcentagem prevista no aczp2f! resultar em fra9ao,

far-se-a o anedondanento para o primeiro ninero inteiro acinra da frogao obtida

Art.  27 - 0 Presidente e o Vice-Presidente  do  Coziselho ser5o e!eitos pelos  seus pares, em

votap5o aberta, pelo sistema majoritirio, quando da redizagao de sua primeira reuniao, a

qual ocorreri ate a semana seguinte a posse dos conselheiros eleitos.

§  1° -Havendo empate entre os conselheiros mais votedos, a presidencia sera exercida pelo

mais idoso.

§  2°  -  Em  caso  de  descanprimento  de  nolmas  estatutirins,  de  deliberap6es  do  pr6prio

Cousemo   Deliberativo   ou   de   condufa   incompativel   com   a   func5o   assumida.   a   seu

Presidente podera ser destituido mediante decis5o da maioria absoluta dos conselheiros.

Ar(.  28  -  0  Consemo  Deliberativo  reunir-seti  01   (uma)  vez  por  mss,  com  a  presenea

minima da maloria dos seus membros, deliberando per maioria de votos.

§  1°  -  Ted  o  sou  mandato  cassado  o  conselheiro  que  faltar  a  04  (quntro)  reuni6es,  no

periodo  de 01  (urn)  semestre,  sem justificativa  idchea.  mediante decisao  da  maioria  dos

conselheiros rfulaes presentes na respectiva delibengao.

§  2° -Em caso` de empate na hip6tese do  §  1°, a decisao see tomada polo Presidente da

ALRAGIS.      '

§  3°  -  Oconendo  a  cassapao  ou  renincia  do  mandate  do  consemeiro,  o  Presidente  do

Conselho Deliberativo declarat a  vacincia e convocari, de imediato, a primeiro suplente

para preencher a vaga.

Aft  29  -  Com|)ete  ao  Couselho  Deliberatrvo,  al6m  de  outras  atribuie6es  fixadas  neste

Estatuto:

I - provocar a Assembleia cal a fin de rever as deeis6es da Diretoria Executiva com as

quais discordar,
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I( - analisar, no fin de cada exercicio fiscal,  os documentos de receita e despesa, os  livros

de  ate  e  de  e§criturapfo  contibil  da  ALMAGIS,  ben como julgar a prestap5o  de  contas

anual apresentada pela Diretoria Exeeutiva;

HI  -  examinar documentos  da ALMAGIS,  sugerindo  i Diretoria Executiva  providencias

para  correcao  e  aperfeiapamento,  podendo  levar  ao  conhecimento  da  Assembleia  Geral

qualquer hip6tese de grave ilregularidade;

IV -levar a Assembleia Geral sugest6es de alterapao do Estatuto da ALMAGIS;

V  -  pardcipar  de  reuniao  da  Diretoria  Executiva  da  ALMAGIS,  por  quaisquer  de  seus

membros tinlares, nela tendo direito a voz;

VI - convocarAssembleia Geral Extraordinaria, nos temos estatutitnos;

VI - elaborar, reformar e aprovar o seu Regimento Intemo

Art. 30 -Compete ao Presidente do Couselho Deliberativo:

I  -  representar o  Consemo nas relap6es  com  a Diretoria Executiva  da ALMAGrs  e  com

qvaisquer entp§ pdblicos ou privados;

n  -  presidir,  com  voto  simples  e  de  qualidade,  nos  casos  de  empate,  as  reuni6es  do

Conselho Deliberativo, exceto no caso do § 2°, do art. 28, deste Estafuto;

Ill - imprimir seus pr6prios m6todos, buscando eficiencin na administrapao, na estruturag5o

e mos servigos intemos do 6ngao;

IV - executar e fazer `exeeutar as decis6es do Couselho;

V - autenticar os livros do Conselho e assinar a sua correspondencia, isoladamente ou com

o Secretario e, com este, as atas de suas reuni6es;

VI - delegar atnbui96es a outros conselheiros;

VH -designar dia e hora das reuni6es do Conselho, presidindo-as;

Vm - nomcar e empossar o Secretino do Cousemo, dentre os Conselheiros.

Art 31 -Compete ao Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, al6m de outras atrlbuic6es

pr¢vistas no Regimento Intemo, substituir o Presidente nos seus impedimentos e aus6ncias

ou na vacincia do cargo.
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•::      ,I.       '..          '"._-i

Art.  32  -  Compete  ao  Secretdrio  do  Conselho  Deliberativo,  al6m  de  outras  atribui96es

previstas no Regimento Intemo :

I -substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e aus6ncias;

H  -  convocar nova  elei95o para Presidente e  Vice-Presidente  do Conselho,  nos  casos  de

vacancia do cargo, confome hip6teses previstas neste E§tatuto;

Ill   -   elaborar   as   atas   das   reuni6es   e   assiha-las   com   o   Presidente   do   Conselho;

IV -receber e ler, em reuniao, todo o expediente do Conselho;

V - preparar e expedir a correspondencia do Conselho Deliberativo.

Se,ao rv

Do Consemo de Etica

Art.  33  - 0 Conselho de Etica see composto por 03  (tres) membros, sendo 01  (urn) diretor

executivo. 01  (urn) couselheiro deliberativo e 01  (urn) associado efctivo.

§  I a - Os membros da Diretoria Executiva e do Couselho Deliberativo ser5o escolhidos na

pnmeira  reuni5o  de  cede  gestao  pelos  Diretores  e  Conselheiros,  respectivamente,  e  o

as§ociado serf. escolhido em Assembleia Geral, dentre os que se candidatarem, por maioria

de votos dos presentes.

§ 2° - A Assembleia Geral a que se refere o pafagrafo anterior see a primeira subsequente

is elei96es da Diretoria da Associag5o.

§ 3° - Cada membro ted urn suplente escolhido in mesma ocasi5o e foma dos pafagrafos

anteriores, considerando-se suplente, no caso do associado efetivo, o segundo mais votado

e, na falta ou impedimento deste, os subsequentes

§4°-EvedadoaoPresidentedaALMAGIScomporoConselhodeEtica.

§  50  -  A vaga do associado  efedvo  a  que  se  refere o  caprf deste  artigo  n5o  podefa  ser

ooupada por Diretores Executivos nem por Couselheiros Deliberativos.

Art.  34 -Ao Conselho de Etica compete:
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I  -  Promover  procedimento  com  a  finalidade  de  excluir  do  qundro  da  ALMAGIS  a

associado que sofrer penalida.de disciplinar de:

a) remogao compuis6rin;

b) disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviap.

c) aposentadoria compuls6ria com vencimentos proporcionais ao tempo de servi ap

11  -  Promover  procedimento  com  a  finalidade  de  excluir  do  qundro  da  ALMAGIS   o

associado  que sofrer mais  de  03  (ties) penalidades  disciplmares  dentre  advertincias  e/ou

censuras, no periodo de 03 (tres) anos;

Ill  -  Promover  procedimento  com  a  finalidade  de  excluir  do  quedro  da  ALMAGIS  o

assoc]ado que sofrer condenap5o criminal que nao ensejar a perda do cargo;

rv  -  Promover  procedmento  com  a  finalidade  de  excluir  do  quedro  da  AIMAGIS  o

associado que violar o disposto no parigrafo inico, do arL 12, deste Estatuto.

P2rigrafo  dnico - As  penalidedes  disciplinares mencionadss  mos  incisos I e H  deste artigo

s5o as aplicadas no ambito do Poder Judiciario, por tnbunal ou pelo Couselho Nacional de

Justlga.

Art. 35 -0 procedinento co qual se refere o artigo anterior observat o seguinte trinite:

I - Sera iniciado, de oficio ou por provocap5o da Assembleia Geral, da Diretoria Exeoutiva

ou   do   Cousemo  I)eliberativo,   mediante   pertaria  assinada   por  todos   os   membros   do

ConselhodeEtica,desdequehajaelementosminimosasunadmissao;

I - Ca.da urn dos membros exercer4 altemada e subsequentemente, a funcao de relator, por

processo;

Ill -0 interessado sera notificado a apresentar defesa, por escrito, no prazo de 15 (quinze)

dies,ocasiaonaqunlpodedalegarquest6espreliminaresedem6ritoejuntardocumentos;

IV - Caso o processo nfo seja arquivado por manifesta insubsistencia,  antes ou depois da

defesa,  designarsed data nao inferior a 30  (trinta) nem superior a 45  (quarenta e  cinco)

dies para oitiva de ate 03  (tres) testemunhas, que deverao  comparecer independentemente

de notificap5o, e tomada de outros depoimentos;

V  -  Encerrada  a  instru9ao,  a  interessado  poderi  apresentar  alega¢es  finals  escritas  no

prazo de 10 (dez) dias;
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VI -0  Consemo de Etica deliberari, no prazo  de  10  (dez) dias,  cabendo  ao relator,  em

identico prazo, ela.borer o parecer sobre os fatos, sugerindo a exclus5o ou a manutengao do

associndonaA~GIS;
Vn - 0 parecer a que se refere o inciso anterior deved ser assinado por todos os membros

do Conseho de Etica, consignando-se eventual voto vencido;

VIII  -  Caso  o  pareeer  seja  no   sentido  da  manuteng5o  da  qualidede  de  associado,   o

procedimento sera arquivado;

IX  -  Caso  o  parecer  seja  no  sentido  da  exclus5o  do  associado,  see  ele  submetido  a

Assembleia Geral, para decis5o, no prazo de 60 (sessenta) dias;

X  -  Na  assembleia  mencionada  no  inciso  anterior,  caberi  ao  interessado  o  direito  de

sustentapao oral, pessoalmente ou por advogndo, polo prazo inico de 20 (vinte) mmutos;

XI - A decisao see pela maioria dos presentes em assembleia e devera constar em ata.

cAplTuno v

Dos Daparta±

Art.  36 - 0 Departamento Odontol6gico ted suas atividades disciplinadas por portaha da

Presidchcia da ALMAcas, ed ngfenendl#» da Diretoria Executiva.

Paragrafo dnico -Os servigos odontol6gicos podem ser utilizados por todos os associados,

seus c6njuges, filhos, pais, irmaos e netos, ben como pelos funcionarios da AIMAGIS.

Art.  37  -  0 Departamento  de kyprensa da ALMAGIS  see vinculado a Vise-Presidencia

Ccomercial,  de  Comunicacao  e  hfarketing  e  tefa  suas  atividades  disciplinadas  atrav6s  de

Portana baixada pela respective Viicepresid6ncia, aid )izys?rerfu ch Diretoria Executiva.

cAApinovI

Da EscolQ Judicial da ALMAGIS - EJAL
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Art. 3 8 - Fica autori2ada a iustituig5o da Escola Judicial da ALMAGrs - EJAL, com srarzJs

equiparado ao de Departamento.

Art, 39 -Coustituem finalidades da EJAL:

I  -  atender a  demanda dos  magistrados  que tenham  interesse e vocapao i docencia,  sem

prejuizo da possibilidade de convite de professores provenientes de outras carreiras;

11 -promover cur§os preparat6rios para carreins juridicas e outras profiss6es ou cargos que

demandem conhecimentos juridicos ou nap6es de Direto;

in - oferecer oursos e atividades e>mcunculares a comunidede academica;

IV  - oferecer qualificapao  a serventuarios da Justice,  ainda que  cedidos,  terceirizados  ou

conveniados;

V - qualificar aqueles que tenham interesse em assessorar magistrados;

VI - oferecer cursos aos magistrados;

VII - divulgar aos magistrados cursos e intercambios oferecidos per outras instituic6es.

Art. 40 - 0 efetivo funcionamento da ELAL pressupora autossustentabilidade financeira.

§  1°  -Ao  memos  75%  (setenta  e cinco por cento)  dos  valores  arrecadados  com  os  cursos

dever5o  ser empregados  no funcionamento  da EJAL,  podendo o restante ser destinado  a

subsidiar as demals atividades associativas.

§   2°  -   A  ALMAGIS   manted  uma  conta  banedria  espec;fica  para  a  EJAL,   nao   se

comunicando, em nenhuma hipdrese, com as demais contas.

Art.  41  -  A direg5o  da EJAL ficari  inicialmente a  cargo  de urn dos  Vice-Presidentes  da

Diretona  Exeeutive,  a  ser  escothido  em  reuniao   ordinaria  da  Dirctoria,   cujo   periodo

considerado see o  bichio 2015  e 2016.  Poded o Vice-Presidente escomido  ccimo diretor

para o referido bienio indicar, entre os associados, Diretor Adjunto. Fifldo a refendo bienio,

direcao  da EJAL sera exercida pelo Vice-Presidente Cultural-Pedng6gico,  o qunl  indicari

urn associado para ser o DiretorAdjunto.

§  1 a - 0 diretor da EJAL, com auxilio do Diretor Adjunto, criara e disciplinara os cursos,

regulates  ou esporiricos,  devendo formal  a  colpo  docente,  o  qul  fari jus  a retnbui9ao,

indeniza9ao ou ajuda de custo.
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§  2°  -  A gestao  dos  recursos  financeiros  da  EJAL  ficara  a  cargo  do  Diretor  Adjunto,

observado o disposto no art. 25,  § 2°, inciso 11, deste Estatuto, sob a supervisao do Diretor,

devendo ambos prestar contas anual e conjuntamente.

Art.  42  -  A EJAL poderi  realizar parcenas,  por intemedio  da Diretoria Executiva,  com

in;titui96es pdblicas ou privndas para atingir as sues finalidedes.

Art. 43 - 0 funcionamento da EJAL see objeto de regulamento pela Diretoria Exeeutlva.

_cApiruLOVI

Das elei€6es e posse

Art. 44 - As eleicdes realizar-se-ao na mesma data desigmda pan a eleig5o da Associapao

dos Magistrados Brasileiros - AMB, no mss de novembro do ultimo uno de cada gestao.

§ 1° -As eleig5es a que se refere a apci} deste ardgo serao realizadas por escnitinio secreto,

nao sendo pemitido voto por procurapao.

§  2° -  As  eleic6es  serao  decididas pelo sistema majoritino, mediante previo  registro dos

endidatos.

§ 3° - 0  registro da chapa see requendo ao Presidente dr ALMAGIS  ate 30  (trmta) dias

antes da data marcade para a realiza9ao das eleig6es.

§ 4° -Se a data a que alude o § 3° coincidir com dia nao btil,  ficari prorrogado o prazo para

o primeiro dia dtil seguinte.

§ 5° - 0 pedido de registro devefa conter os nomes dos candidates para cada urn dos cargos

eletivos da Diretoria Executiva, em chapa completa, da qual n5o fario parte os candidatos a

Couselheiros Deliberativos.

§ 6° - Nao see permitido o registro de candidatos em mais de uma chapa, mesrno que seja

para cargos diferentes.

§7°-EvedadaacandidaturasimultincaaDiretorExeeitivoeaCousemeiroDeliberativo;

§   8°   -   0   registro   dos   candidatos   a   membros   do   Conselho   Deliberativo   sera   feito

individualmente,observadasasdisposi96esdocqufedospafagrafosdesteartigo.
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§   9°  -  See  indeferido  o  pedido  de  registro  de  chapa  ou  de  candidato  a  Conselheiro

Deliberativo que n5o atender aos requisitos mencionedos neste artigo.

§  10  -Procedidos  os  registros,  o  Presidents  da ALMAGIS  designri  Comissao  Eleitoral

composta de Presidente, Secretirio e Suplente, os qunis n5o poder5o ter, com qunisquer dos

candidatos,  parentesco  em  grau  impeditivo,  assim  considerados  o  primeiro,  segundo  e

terceiro grans, em qunlquer linha, ainda que por afinidade.

§  11  -A comissao designada presidia todo o processo eleitoral e determinafa que se faqu o

registro em livro pr6prio, providenciando a impress5o  de cedulas com os names e cargos

dos candidatos registrados.

§  12  -Instalada  a  Assembl6ia  para  a  eleig5o,  indapendetemente  de  qHomm  minimo,  os

votos ser5o recebidos no periodo das 08 (oito) as 17 (dezessete) horas, finendotse logo em

seguida a apuneao e proclamap5o dos eleitos.

§  13  -Cada eleitor peded votar em 01  (uma) chapa e em tantos canditados ao Couselho

Deliberativo  quantos  preencham  o  ndmero previsto  no  ut  26  e  seu  pafagrafo  dnico  do

presente estatuto.

§  14 - Sera nulo o voto que. por qualquer forma, possibilite a identificapao do votante, ou

que seja dado a candidate nao registrado.

Art.  45  - Cousiderar-se-a eleita a chapa que houver alcancado a maioria simples dos votos.

Paragrafo  inico  -  No  caso  de  empate,  cousiderar-se-a  eleita  a  chapa  que  incluir  como

candidato  a Presidente  o associado  mais  antigo  ou,  se  persistir  o  empate,  o  mais  idoso,

s.endo aplicedo o mesmo crferio de desempate para escolha do Couselho Deliberativo.

Art  46 -Considerar-se-ao eleitos pan o Conselho Deliberativo os candidates mais votados,

na quantidade correspondente a 5°/a (cinco por cento) dos associados efetlvos, na forma do

art  26  e  seu parigrafo  thico,  observada  a  ordem  decrescente  de  quantidade  de  votos

obtidos.

Aft`  47 - Os membros da Diretoria Executiva e do Couselho Deliberativo tomarao posse,

solenemente,  em  sessfro  especial,  ate  o  dia  10  de janeiro  do  ano  subsequente  a  eleieao.
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cApinovm

Dos Sinthotos

Art.  48  -  A ALMAGIS  ted  como  simbolo  sua bandeira,  com  as  cores  az`il,  vemelha  e

branca, onde se destacari o emblema da Justiqu sobreposto ao maya do Estado de Alagoas

e,  contomando  este  conjunto  centlal,  o  distico  "Associapao  Alagoana  de  Magistrados  -

ALRAGIS".

Art. 49 - Fica mantida a Comenda "Pontes de Miranda", que poded ser conferida, a cada 2

(dois) anos, a uma personalidade de reconhecida reputapao ilibada, do meio juridico ou nao,

e que tenha prestedo relevantes  serviaps  a  sociedade  ou  a  Justiga,  mediante  proposta  da

Diretoria ou de pelo memos  lA  (urn terap)  dos  associados, dewidamente fundamentada,  e

submetida a aprovap5o da Assembl6ia Geral.

cApino IX

I)as Dispesiapes Gelds

Art.   50   -   Eventual   alteragao   deste   Estafutc)   deveri   ser   objeto   de   pievia   proposta,

apresentada a  Diretoria  Executiva,  por  uma  comissao  de  ao  memos  03  (trds)  membros,

nomeados pelo Presidents ou pela Assembleia Geral.

§  1° -A proposta de alterap5o see incluida,  no prazo  de 30  (trinta)  dias,  em pauta,  pela

Diretoria Executiva, para deliberaeao pela Assembleia Geral em ate 60 (sessenta) dies.

§ 2° - Em nenhuma hip6tese sera permitida proposta de refoma do presente Estatuto que

vise alterar o fin social, intercambio cultural e o espirito de cooperagiv e solidanedade.

Art. 51  -Salvo disposieao expressa em contririo, os regulamentos previstos neste Estatuto

que ainda nao foram criados develao ser elaborados em ate I 80 (cento e oitenta) dias.
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Art.  52 - Fica extinta a figura do .`membro nato" do  Conselho Deliberativo, passando os

antigos  membros  natos  a  serem  "membros  honorinos",  sem  direito  a  voz  e  voto  nas

respectivas roni6es.

Art.  53 - Fica modificada a teminologia "Ala Feminina" para "Ala das Familias", que ten

o  objetivo  de  atender  aos  interesses  peculiares  da  familia  dos  associados,  o  qual  sera

custeado  pelo  associado  que  expressamente  quiser  participar,  mediante  contribuig5o  de

0,08%  do  subsidio  de Juiz  de Direito  de  la Entrincia,  assegurando-se  eventuais creditos

remanescentes da Ale Feminina.

Art. 54 - Fica cndnta a figura do Presidente de Honra da ALMAGIS.

cApino X

Das Dispasic6es Thansildrias

Art.  55  - Antes da eleioao e posse da primein Diretoria Executiva composta na forma do

art  21, as atribuig6es  das novas Diretorias  caberao ao Presidente,  que poded delega-las,

observedo o art. 24, inciso xp deste Estatuto.

Art.  56  -  0  presente Estatuto  entrafa em  vigor na  data de  sua  publicap5o,  revogadas  as

disoosi96es em contrino`

Macei6/AL, 08 de setembro de 2014.

VAha±`-;vrfe
I.i]lwiafatrtyBarfusaPiraui
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03070010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 95/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto :  DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO
ALAGOANA DE MAGISTRADOS DE ALAGOAS - ALMAGIS

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 13 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 13 de março de 2025 às
11h56.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03070010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 95/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto :  DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO
ALAGOANA DE MAGISTRADOS DE ALAGOAS - ALMAGIS

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 18 de março de
2025 às 15h48.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03070010 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 95/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto :  DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO
ALAGOANA DE MAGISTRADOS DE ALAGOAS - ALMAGIS

D E S P A C H O

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 24 de abril de
2025 às 14h19.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR DELEGADO THIAGO PRADO  

 
RELATORIA ESPECIAL 

 
PROCESSO Nº 03070010/2025. 
PROJETO DE LEI N° 95/2025. 
INTERESSADO: Vereador Allan Pierre. 
RELATOR ESPECIAL: Vereador Delegado Thiago Prado.  
ASSUNTO: Parecer especial em relação ao Projeto de Lei que dispõe sobre o 
reconhecimento de utilidade pública da Associação Alagoana de Magistrados – 
ALMAGIS e dá outras providências. 
 
I – Relatório 
 

Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 95/2025, de autoria do vereador Allan 
Pierre, que propõe o reconhecimento de utilidade pública municipal à Associação 
Alagoana de Magistrados – ALMAGIS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, regularmente registrada, com sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 
 

Diante da indicação apresentada pelo vereador Allan Pierre, nos termos do 
artigo 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se por esta relatoria 
especial opinião técnica a respeito do tema. 

 
No que interessa, é o relatório. 
 

II – Análise 
 

Trata-se de indicação do Projeto de Lei nº 95/2025, o qual refere-se ao 
RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA 
DE MAGISTRADOS - ALMAGIS, para que seja submetido à apreciação desta Casa 
Legislativa, nos termos regimentais. É imperioso destacar que o Projeto de Lei em análise 
visa dispor acerca dos requisitos e procedimentos que devem ser observados para fins de 
reconhecimento da utilidade pública de entidades com fins não econômicos, que 
desenvolvam atividades de interesse coletivo no âmbito do Município de Maceió/AL. 

 
A declaração de utilidade pública consiste num passo importante para que a 

associação possa levar adiante seu trabalho e desenvolver novas ações, já que este 
reconhecimento é indispensável na busca de recursos e parcerias junto aos órgãos 
públicos, tanto a nível municipal como estadual e federal. 

 
A proposta atende aos requisitos legais e regimentais quanto à licitude e à 

possibilidade do objeto, não havendo qualquer incompatibilidade com os princípios da 
Administração Pública. O reconhecimento proposto se fundamenta na relevante atuação 
social da ALMAGIS, que extrapola o mero interesse corporativo ao desenvolver ações 
voltadas à democratização do acesso à Justiça, à educação jurídica e à promoção dos 
direitos humanos, conforme justificado no próprio projeto. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR DELEGADO THIAGO PRADO  

 
A proposição e a indicação são legítimas e estão em conformidade com os 

artigos 231, II e 216, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, que 
autoriza vereadores a apresentarem projetos de lei ordinária, bem como enviar minuta de 
projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva, como é o caso. 

 
Além disso, o projeto também está de acordo com os ditames da Lei 

Municipal nº 4.294/1994, a qual dispõe sobre a declaração de utilidade pública de 
entidades que menciona, especialmente no que diz respeito aos requisitos para a sua 
caracterização legal. Vejamos: 

 
Art. 1º Os pedidos de declaração de Utilidade Pública de Sociedade 
Civis sem fins lucrativos, Associações, Fundações, Sindicatos, 
Federações, Confederações dentre outras congêneres, obedecerão aos 
critérios estabelecidos nesta Lei. 
 
(...) 
 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades 
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal 
de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
 
I - que seja constituída no município de Maceió; 
 
II - que tenha personalidade Jurídica; 
 
III - que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
 
IV - que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público. 
 
V - que esteja em efetivo funcionamento a pelos menos dois anos. 
(Redação acrescida pela Lei nº 5237/2002) 
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos 
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do 
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer 
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió. 

      
Nesse sentido, a ALMAGIS, além de preencher os requisitos constantes nos 

dispositivos acima citados, se trata de uma entidade que reúne magistrados e magistradas 
comprometidos com a qualificação e valorização da prestação jurisdicional, com o acesso 
à justiça e com a cooperação e aproximação entre os poderes públicos e a sociedade.  

 
Vale lembrar que o judiciário desempenha um papel fundamental na 

sociedade, buscando sempre garantir os direitos fundamentais, protegendo os cidadãos de 
abusos de poder, discriminação ou injustiças.  



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR DELEGADO THIAGO PRADO  

 
A ALMAGIS foi fundada em 23 de dezembro de 1958 e tinha como principal 

bandeira a luta pelas garantias e prerrogativas da Magistratura e dos membros do 
Ministério Público. Porém, ao ganhar independência e se tornar representativo da classe 
dos Magistrados, a associação assumiu o papel de verdadeira figura ativa na defesa dos 
interesses sociais no Estado de Alagoas. 

 
Por fim, verifica essa relatoria especial que no projeto em análise não há 

afronta aos preceitos constitucionais, sendo certo que a valorização da sociedade civil 
organizada e a facilitação de seu acesso a políticas públicas decorrem do art. 5º, XVII e 
XIX da Constituição Federal, que garantem a liberdade de associação e a atuação de 
entidades civis em defesa de interesses sociais. 
 
III – Conclusão 
             

Diante do exposto, limitando-se à competência deste relator, voto pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como pela consequente 
APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei 95/2025. É como pensamos, é como votamos. 

 
 

Maceió, 24 de abril de 2025. 
 

 
 
 

DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador Relator Especial 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA 

ESCOLA, NA REDE DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º - Fica criado o Programa Vovô e Vovó na Escola, com a finalidade de 

participação voluntária de idosos e idosas nas atividades culturais e sociais das unidades 

escolares do Município. 

§ 1º - Os idosos e idosas de que trata o caput poderão ser aqueles residentes em 

abrigos ou casas de repousos de idosos, cabendo à instituição a implementação das 

condições para a participação do idoso ou idosa no Programa Vovô e Vovó na Escola. 

§ 2º - Os idosos e idosas que não residem em abrigo ou casa de repouso de idoso, 

interessados em atuar como voluntários, deverão arcar com os custos necessários de sua 

opção. 

Art. 2º - A participação dos idosos e das idosas nas atividades culturais e sociais 

das escolas municipais se dará especialmente por meio da transmissão de seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida, realizando palestras, 

transmitindo seus conhecimentos, relatando suas vivências. 

Art. 3º - Caberá à Secretaria de Assistência Social e à Secretaria Municipal de 

Educação, a implementação e a sistematização do programa para atender o disposto nesta 

Lei. 

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade ajudar a Prefeitura a implantar 

políticas públicas que retomem o tom da importância das pessoas idosas na vida de 

crianças, jovens e adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o levaram à velhice, porque 

nossas crianças estão cada vez mais desenvolvidas em outras temáticas que não valorizam 

o afeto, o respeito, o carinho e atenção ao próximo, o reconhecimento dos conselhos dos 

adultos no decorrer de suas vidas. 

Não cabe somente às famílias incentivarem o entrosamento entre crianças e 

idosos. É necessário que a própria escola desenvolva projetos que incentivem a 

participação coletiva e o entrosamento de idosos e crianças, de forma que os mesmos 

possam se conhecer e as crianças conhecer os desafios que os idosos enfrentaram até 

então. 

Oportuno não esquecer que a pessoa idosa é alvo de preconceito, uma vez que no 

nosso país a pessoa que não mais trabalhar não é vista como alguém que já contribuiu e 

construiu, mas como quem já não produz e está ocupando espaço que já não lhe pertence. 

A Política Nacional do Idoso, Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, tem por 

objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Por isso o Art. 3º, Princípio I, diz:  

 

A Família, a Sociedade e o Estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os 

direitos da Cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo 

sua dignidade, bem-estar e o direito à vida, pois envelhecer com dignidade é 

um direito. Não obstante, empoderar os idosos é tarefa necessária nos dias de 

hoje, sobretudo aqueles que restam isolados em abrigos, sem atividades 

culturais relevantes para sua qualidade de vida. 

 

Convém ressaltar que não haverá quaisquer dispêndios para tal ação, haja vista 

que o ônus da participação de idosos pertencerá ao abrigo ou a si próprio. 

E, é por isso que solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a 

aprovação do presente Projeto de Lei que oferecerá as escolas municipais, a oportunidade 

de implementar o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, de forma que os idosos e idosas 



possam participar de atividades culturais e sociais nas escolas, por acreditar que se 

implantado irá melhorar o bem-estar da população. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02060001 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 29/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA,  NA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 19 de fevereiro de 2025
às 15h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente







ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO N°: 02060001/2025.

PARECER N° 02/2025 - CCJRF
PROCESSO N°: 02060001/2025.
PROJETO DE LEI Nº 29/2025
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 29/2025,
protocolizado através do Processo n° 02060001/202 de autoria
do ilustre Vereador BRIVALDO MARQUES, que “INSTITUI
O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA, NA REDE
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Em sua justificativa, o nobre Vereador afirma que, o Projeto de
Lei em estudo, pretende ajudar a Prefeitura a implantar
políticas públicas que retomem o tom da importância das
pessoas idosas na vida de crianças, jovens e adolescentes em
formação.
Afirma, ainda que, nossas crianças estão mais ligadas em
outras temáticas, não valorizando o afeto, o respeito, o carinho
e atenção ao próximo, o reconhecimento dos conselhos dos
adultos no decorrer de suas vidas. Existindo hoje necessidade
que a própria escola incentive a participação coletiva e o
entrosamento de idosos e crianças, de forma que os mesmos
possam se conhecer e as crianças conhecer os desafios que os
idosos enfrentaram até então.
A Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, tem por objetivo
assegurar os direitos sociais do idoso e afirma em seu artigo 1º
que “A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.”
 
Cabe ainda informar que tal matéria já está positivada no
Município do rio de Janeiro, através da Lei nº 7.814 DE 23 DE
MARÇO DE 2023 e Município de Rolândia, Lei nº 4.223, DE
07 DE MAIO DE 2024 .
 
III – VOTO
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Lei n° 29/2025, o qual
submeto a meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 11 de Março de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
Votos favoráveis:
OLÍVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
CAL MOREIRA
SIDERLANE MENDONÇA
LEONARDO DIAS
DELEGADO THIAGO PRADO



 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E7893905

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/03/2025. Edição 7129
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02060001 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 29/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA,  NA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 24 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 24 de março de
2025 às 14h13.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02060001 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 29/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA,  NA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 07 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 07 de abril de
2025 às 13h49.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02060001 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 29/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA,  NA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 08 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 14 de abril de
2025 às 11h07.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PARECER N°. 03 DE 2025.

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTES, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO SOB O Nº 02060001/2025, DE INICIATIVA
DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES, QUE INSTITUI O
PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA, NA REDE DE
ENSINO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Relatora: Vereadora Teca Nelma
 
I – RELATÓRIO
A presente proposição tem autoria do nobre Vereador Brivaldo
Marques, que visa criar o Programa Vovô e Vovó na Escola, com a
finalidade de participação voluntária de idosos e idosas nas atividades
culturais e sociais das unidades escolares do Município.
O objetivo de incentivar a participação voluntária de pessoas idosas
nas atividades culturais e sociais das escolas municipais. A proposta
visa promover a troca de experiências entre idosos e estudantes,
valorizando o papel social dos mais velhos e estimulando a formação
cidadã das crianças e adolescentes.
O programa prevê a participação de idosos residentes em abrigos ou
casas de repouso, cabendo às instituições viabilizar as condições para
sua adesão. Além disso, idosos que não residem nessas instituições
podem participar voluntariamente, arcando com eventuais custos de
sua escolha. A implementação e sistematização do programa serão de
responsabilidade conjunta da Secretaria de Assistência Social e da
Secretaria Municipal de Educação, e o Executivo Municipal ficará
encarregado de sua regulamentação.
A justificativa do projeto destaca a importância do convívio
intergeracional, a necessidade de combater o preconceito contra idosos
e o papel da escola na promoção desse vínculo, reforçando a
relevância da Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994).
O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e
regularidade formal do Projeto. Sendo assim, cabe-me examinar a
iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com
parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto, o qual, nos termos
do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,
dá-se opinião técnica a respeito do tema.



Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então Projeto
de Lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição
Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar
sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação
supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió em seu
artigo 26 e, o artigo 66 e incisos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa.
O Projeto de Lei apresenta relevância social e educacional, trazendo
impactos positivos para a formação dos estudantes e a valorização dos
idosos. O mérito da proposta pode ser analisado sob os seguintes
aspectos:
 
1• Fortalecimento da Educação e da Cultura Intergeracional
O convívio entre crianças, jovens e idosos promove uma educação
humanizada, onde os estudantes podem aprender valores como
respeito, empatia e gratidão. A transmissão de saberes por meio de
relatos de vida e experiências culturais enriquece o ambiente escolar e
contribui para a formação cidadã.
 
2• Promoção da Valorização e Inclusão dos Idosos
O Brasil enfrenta um cenário de crescente envelhecimento
populacional, e a exclusão social da terceira idade ainda é uma
realidade. O programa proposto auxilia na reinserção dos idosos na
sociedade, combatendo o isolamento social e o etarismo (preconceito
contra idosos). Além disso, a participação ativa dos idosos reforça a
ideia de que eles são agentes importantes na construção da história e
da cultura local.
 
3• Impacto no Turismo e no Patrimônio Cultural: A interação dos
idosos com a comunidade escolar pode fomentar a valorização da
história oral e do patrimônio cultural do município. Idosos que
possuem conhecimentos sobre tradições locais, folclore, artesanato e
costumes poderão compartilhar esse saber com os alunos, fortalecendo
a identidade cultural da cidade. Isso pode ser um gancho para ações
futuras no turismo pedagógico e na preservação da cultura local.
 
4• Integração entre Políticas Públicas: A proposta dialoga com
outras políticas públicas municipais e nacionais, como programas
voltados para o envelhecimento ativo e para a inclusão social. A
participação das Secretarias de Educação e Assistência Social
demonstra a viabilidade administrativa do projeto, promovendo ações
intersetoriais.
 
No mais, o Projeto de Lei se alinha aos princípios da educação
humanizada, da valorização da terceira idade e da promoção da
cultura e do turismo local. Considerando sua relevância e os
benefícios que pode trazer para a comunidade escolar e para os idosos



do município, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
manifesta parecer favorável à aprovação do projeto.
 
III – VOTO
Posto isso, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora relatora, emite PARECER
FAVORÁVEL.
 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada,
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei nº.
029/2025 seja levado ao Plenário.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 26 de Março
de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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Evandro José Cordeiro
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02060001 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 29/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  O PROGRAMA VOVÔ E VOVÓ NA ESCOLA,  NA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 14 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 14 de abril de
2025 às 11h09.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03190047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 117/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MAE E PAI+ PARA CELEBRAR MÃES E PAIS QUE CUIDAM DE
FILHOS COM DEFICIÊNCIA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 25 de março de 2025 às
17h55.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 117/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MAE E PAI+ PARA CELEBRAR MÃES E PAIS QUE CUIDAM DE
FILHOS COM DEFICIÊNCIA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 01 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 01 de abril de
2025 às 15h32.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 117/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MAE E PAI+ PARA CELEBRAR MÃES E PAIS QUE CUIDAM DE
FILHOS COM DEFICIÊNCIA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 11 de abril de
2025 às 10h19.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 03190047.

PARECER
Processo: 03190047.
Projeto de Lei: 117/2025
Autor(a): Vereadora Silvania Barbosa
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 117/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Silvania
Barbosa, que “INSTITUI A SEMANA MAE E PAI+ PARA
CELEBRAR MÃES E PAIS QUE CUIDAM DE FILHOS
COM DEFICIÊNCIA.”
Em sua justificativa, o Projeto de Lei de autoria da Vereadora
Silvania Barbosa, institui a Semana Municipal Mãe e Pai+, a
ser realizada anualmente na terceira semana de setembro, com
o objetivo de celebrar, valorizar e apoiar mães e pais que
cuidam de filhos com deficiência. A iniciativa busca promover
políticas públicas de inclusão, conscientização e amparo a
essas famílias.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Mais que isso, antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
No mesmo sentido, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Do ponto de vista jurídico, o projeto está em plena
conformidade com a Constituição Federal, que assegura a
dignidade da pessoa humana, a proteção à família e a inclusão
social das pessoas com deficiência. Além disso, encontra
respaldo na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, internalizada no ordenamento jurídico brasileiro
pelo Decreto 6.949/2009, que prevê expressamente o apoio aos
familiares responsáveis pelo cuidado.
No que diz respeito ao mérito, a proposta é louvável por seu
caráter humanizador e socialmente relevante, uma vez que
mães e pais de crianças com deficiência enfrentam desafios
cotidianos que muitas vezes passam despercebidos pela
sociedade, desde sobrecarga emocional até dificuldades
financeiras e de acesso a serviços especializados. Sendo assim,
a criação de uma semana dedicada a esses cuidadores não
apenas lhes dará visibilidade, mas também servirá como um
catalisador para políticas públicas mais efetivas, como
palestras, debates e programas de apoio.
É importante destacar que a implementação da Semana Mãe e
Pai+ não representa um custo significativo para os cofres



públicos, podendo ser realizada em parceria com organizações
da sociedade civil e órgãos já existentes. Além disso, a
iniciativa reforça o compromisso do município com os
princípios de equidade e inclusão, alinhando-se às diretrizes
nacionais e internacionais sobre o tema.
Logo, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o
Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.
 
III - VOTO
Diante do exposto, considerando a constitucionalidade,
legalidade e regimentalidade do Projeto, bem como sua
relevância social e o impacto positivo que trará para a
população de Maceió, esta Comissão de Constituição e Justiça
e Redação Final emite parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei
nº 117/2025.
 
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 08 de abril de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLÍVIA TENÓRIO
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
SIDERLANE MENDONÇA
ALDO LOUREIRO 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:CF7E33AC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/04/2025. Edição 7148
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. ____ /2025 

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Desembargador Mário Guimarães  ao Sr. Moacir 

Teófilo Neto. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

Art. 1º Concede a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. Moacir Teófilo 

Neto, em reconhecimento a sua dedicação social e profissional à  serviços do município, 

contribuindo para toda a sociedade maceioense. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as  

 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Francisco Holanda Costa Filho 

Vereador de Maceió  

 



 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

 
                                            JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por fundamento legal o previsto no 

inciso IX, parágrafo único, do artigo 221 cumulado com inciso XLIII, § 2º, do artigo 312, 

ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. 

 O homenageado, o Sr. Moacir Teófilo Neto, natural de Arapiraca, Advogado, formado 

pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB). Já foi secretário municipal na cidade de 

Arapiraca e secretário adjunto da Assistência Social de Maceió.  

  Começou sua vida pública em 2008, como estagiário na Receita Federal do Brasil, Caixa 

Econômica Federal (Setor Jurídico) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 Foi assessor parlamentar da Câmara dos Deputados (Quarta Secretaria) e, entre os anos de 

2014 a 2019, se dedicou à advocacia.  

  Na Prefeitura de Arapiraca, foi nomeado como Secretário Executivo em 2019, na qual 

exerceu até o ano de 2020,e logo no ano seguinte assumiu a função de Secretário Adjunto de 

Assistência Social em Maceió. 

Atualmente é Diretor-Presidente da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana de Maceió - ALURB, sendo responsável por liderar a organização e garantir que os 

serviços de limpeza e desenvolvimento sustentável sejam executados de forma adequada.Com 

isso garantindo a preservação da cidade e seus espaços públicos. 

 Diante da importante história e relevantes serviços prestados à população Alagoana e   

Maceioense, conto com o apoio dos meus pares para aprovação do presente Projeto de Decreto 

Legislativo.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

                                         Francisco Holanda Costa Filho 

                                                Vereador de Maceió 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02250024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 26 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de fevereiro de 2025
às 13h27.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02250024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 27 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 27 de março de
2025 às 12h41.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2025)

PARECER
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2025, de
autoria do vereador Chico Filho, que “DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO
GUIMARÃES AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.”

 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2025, de autoria
do vereador Chico Filho, que “dispõe sobre a concessão da Comenda
Desembargador Mário Guimarães ao sr. Moacir Teófilo Neto.”
 
Em síntese, é o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
A Comenda Desembargador Mário Guimarães, instituída por meio do
Decreto Legislativo nº 07 de 11 de outubro de 1983, tem como
finalidade homenagear “personalidades nacionais, que tenham, por
qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do
desenvolvimento de Maceió, em quaisquer ramos de Atividade.
Depreende-se da justificativa apresentada pelo autor que o
homenageado, de fato, faz jus ao recebimento da comenda ora
outorgada.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto de
Decreto Legislativo nº 022/2025, de autoria do vereador Chico Filho,
que dispõe sobre a concessão da Comenda Desembargador Mário
Guimarães ao sr. Moacir Teófilo Neto.”
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de março de 2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E2EFA275

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/03/2025. Edição 7137
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02250024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 31 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 31 de março de
2025 às 14h50.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02250024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 15 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 28 de abril de
2025 às 11h04.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 02250024/2025.

PARECER Nº 002/2025 – GVJO - CMM
PROCESSO Nº: 02250024/2025.
PROJETO: 22/2025
AUTOR: CHICO FILHO
RELATOR: JÔNATAS OMENA
 

“PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO QUE CONCEDE A
COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO
GUIMARÃES AO SR. MOACIR TEÓFILO
NETO”

 
RELATÓRIO
Trata-se de PDL (Projeto de Decreto Legislativo) que visa
conceder aComenda Desembargador Mário Guimarãesao
Sr.Moacir Teófilo Neto, em reconhecimento aos seus relevantes
serviços prestados ao município de Maceió e ao Estado de
Alagoas.
O homenageado possui uma trajetória consolidada na
administração pública e na advocacia, tendo ocupado cargos de
destaque, comoSecretário Executivo da Prefeitura de
Arapiraca,Secretário Adjunto de Assistência Social de
Maceióe, atualmente,Diretor-Presidente da ALURB –
Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana
de Maceió. Sua atuação tem sido fundamental para a melhoria
dos serviços públicos e o desenvolvimento sustentável da
cidade.
A concessão da honraria fundamenta-se noRegimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, especificamente noinciso
IX, parágrafo único, do art. 221, e noinciso XLIII, § 2º, do art.
312, que disciplinam a concessão de homenagens a
personalidades que tenham prestado relevantes serviços à
sociedade maceioense.
 
ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo estáem conformidade com a
legislação municipal, respeitando os critérios estabelecidos
pelo Regimento Interno da Câmara para a concessão de
honrarias.



A iniciativa se justifica pelatrajetória profissional e dedicação
do homenageado à gestão pública, especialmente nas áreas
deassistência social, administração municipal e
desenvolvimento sustentável. Seu trabalho contribuiu
diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população
de Maceió, tornando legítima a homenagem proposta.
Não háimpedimentos legais ou regimentaisque inviabilizem a
aprovação do projeto, uma vez que ele observa todos os
requisitos normativos aplicáveis e se insere dentro da
competência legislativa da Câmara Municipal.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto,manifestamos parecer favorável à
aprovação do PDL (Projeto de Decreto Legislativo), por
entender que a concessão daComenda Desembargador Mário
Guimarãesao Sr.Moacir Teófilo Netoé justa e meritória,
considerando sua relevante contribuição para o município de
Maceió.
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
DAVID EMPREGOS
JEANNYNE BELTRÃO
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02250024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. MOACIR TEÓFILO NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 28 de abril de
2025 às 11h05.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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